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LISTA DE VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES DIRETA

Houve abertura de processo administralivo?

Foi adotada a forma eletrônica paÍa o processo administrativo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devida
justificativa?

A autoridade competente designou
responsáveis pelo desempenho das

contratação?

os agentes públicos

MINISTÉRIO DA DBFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITÀR DO NORDESTE

Atende
plenamente
a exigência?

Sim

Indicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

Nâo
€

Sim

funções essenclal s

:t
Sim

Consta documento de formalizaçào de demanda?

Foi certificado que objeto da contratação está contemplado

no Plano Anual de Contratações?

Foi certificado que o objeto da contratação está compatível

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

Há Estudo Técnico Preliminar?

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e a

manifestação sobre a viabilidade da contratação?

Há Análise de Riscos?

Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou a

Análise de Riscos. houve manifestação justificando a

ausência do documento?

Consta justificativa para a ausência dos itens nào obrigatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?

Houve manifestação justificando as exigôncias de práticas

Sim

Não
Material de cotnPra

esporádica, não previsto
para aquisição em 2022.

Sim

Não

Não lnformações constantes
no DFD

Não

e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa n
concreto?

A autoridade manifestou-se sobre a aplicabilidade ou

Sim

Não

o caso Não

não de Não

Não

Material não constante
no Guia de

Sustentabilidade da CGU

Aviso de Dispensa de

licitação contendo os

itens obrigatórias do
Termo de Referência

Aviso de Dispensa
licitação conforme

minuta de Termo de
ReÍ'erência da AGU

matriz de alocação de riscos?

Há termo de referência ou de projeto biásico?

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência ou de Projeto Básico

da Advocacia-Geral Uniào ou houve justificativa para sua

não utilizaçào?

Sim

.,11'

LISTA DE VERIFICACÃO OI



(Continuação da Lista de Verificação n" 01)

LISTA DE VERIFICAÇÃO COMUM ATODAS AS
CONTRATAÇOES DIRETA

Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência
ou de projeto básico. foram justificadas e destacadas
visualmente. no processo, eventuais alteraçôes?

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Advocacia-Ceral da União. com eventuais
alterações destacadas e justificadas?

Foi demonstrado que a previsão de recursos orçamentiírios é

compaÍível com a despesa estimada?

Tratando-se de atividade de custeio. foi certificada a

observância do art. 3'do Decreto 10.193/2019 c/c art. 3" da

Portaria MP n" 24912012?

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão

ou aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete

aumento da despesa, constam dos autos estimativa do

impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?

Consta dos autos certificaçào acompanhada de comprovação

Atende Indicaçã
plenâmente a p

exigência? atendid
(d

Não

Não se aplica Aqu isição de material
de entrega imediata

de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

de qualifi cação mínima necessarios?

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?

Houve a autorização da autoridade competente?

Sendo adotado registro de preços, a contratação abrange

mais de um órgão ou entidade?

Sim

Não se aplica

Não se aplica

Sim

Sim

Não se aplica
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MINISTÉRIO DÀ, DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

Proc

o Rub
4 I

NÉ

»ô

cÀt

LISTA DE VERIFTCAÇÂO ESPECÍFICA E
EXCLUSIVA PARA CONTRATAÇÃO POR DI SPENSA

Consta manifestação técnica justificando o enquadramento
da contratação expressaÍnente nas hipóteses do art. 75 da Lei
14t331212

Consta justificativa do preço baseada em pesquisa de

conforme regulamento pertinente ou certificação de que a
estimativa ocorrerá concomitantemente com a seleção da

proposta mais vantajosa mediante solicitação Íbrmal de

cotações?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art' 75

da Lei 14.133/21. foi demonstrado respeito ao limite de valor

considerando o somatório do valor da contratação com o
valor de outros objetos das mesmas naturezas contratadas

pela mesma unidade gestorâ no mesmo exercício financeiro?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75

da Lei 14133121. a autoridade declarou que a contratação

será precedida de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido. com a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de

eventuais interessados e com seleção da proposta mais

vantajosa ou justificou a não adoção desse procedimento de

divulgação?

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou ll do art. 75

da Lei 14133/21, a contratação será paga por meio de cartào

de pagamento e com divulgação do extrato no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP)?

Em caso negativo, houve justificativa para não adoção dessa

forma de pagamento?

Atende
plenàmente a

exigência?

Indicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

Não

Sim

Sim

Sim

Não

Não f,sta OM nâo faz uso

de CPGF

LISTADEVERIFICACÃO 28
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LISTA DE VERIFICACÃO 3A

LISTA DE VERIFICAÇÂO ESPECÍFICA PARA
AOUISIÇOI§ POR INEXIGIBILIDADE OU POR

Atende
plenâmente a

exigência?

CÀ,NÉ

lndicação do local do
processo em que foi

atendida a exigência
(doc./fls./SEI)

DISPENSA DE LICITAÇÃO

justificat a pÍlra não utilização de sistema de registro de Sim

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?

Consta inlbrmaçào do uso or l*it',.rtiuu para nào utilizaçào
de catálogo eletrônico de padronização?

Sim
e

Não

Caso a Administraçâo exija que os serviços de manutenção e

assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento
de técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de

serviços localizada em distância compatível com suas

necessidades. consta fundamentação em Estudo Técnico

Não se âplica

Pre liminar?

Sim

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa
para a indicação?

Há certificação de que a opção pela aquisição é mats

vantaiosa do que eventuais altemativas, como a locação de

bens?

Não se aplica

Havendo vedação de determinada marca ou produto, fol
indicada a existência de processo administrativo em que Não se aplica

esteja comprovado que não atendem às necessidades da

Administração?

Não se aplica

prcços?

I
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COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP l' CP RM/1921)

ABERTURA DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA

Pelo exposto no Documento de Formalização de Demanda, decido adotar o
processo de Dispensa de Licitacão na Forma Eletrônica, em virtude do oaráter de

premência para a aquisição do material, objetivando â manutençào das atividades da

vida vegetativa da OM.

Aprovo o início do processo de dispensa de licitação com fulcro no inciso ii do

art. '7 5 da lei 14.133. e com base na nota de crédito disponível no siafi no plano interno

DAFUNADO ara AOUIS ICÀO DE CONI'ECCAO DE BAI{DEIRAS Ep

legais que regem as contratações de serviços do govemo federal.

JustiÍicativa:

A aquisiçào do material solicitado atenderá às necessidades da 7" Divisão de

Exercito, amparado no inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.1f3121, em decorrência da

inexistência á" pro..sro licitatório similar no comprasnet, que permitisse a aquisiçào

por carona, assim como a inviabilidade da abertura de processos licitatórios, tendo em

vista a combinação de custo oneroso e temporal do pregão, comparado ao valor ínfimo

da aquisição.

Ressalta-se que o critério do menor preço presidiu a escolha do fomecedor, como

geral, e o meio de àferi-lo não foi possível diante da Pesquisa no Painel de Preços do

Ministério da Economia.

ESTAN DARTES EM TECIDOS, demandando a correta observância dos preceitos

Recilê- PE. eag de 2022.

ANDRE LUlZ E A MATOS - Cel Rl
Ordenador de D pesas do CMNE

salc
Retângulo
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o presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em

cumprimento ao determinado na Lei n" ]r4.t33lZL e demais dispositivos legais, em

conformidade com a Instrução Normativa n'65/2021- SEGES/ME'

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7ê DIVISÃO DE EXÉRCITO
pRocEsso ADMTNTSTRATM Ne 6 5 4A7 .002956 /2022'90

ónro or pr U ISA DE PR ECOS

( I ll - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no

perÍodo de até 1 (umJ ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

Não utilizado por não terem sido encontrados procê§sos de compra passíveis de

e dimensionamento que atendessem as necessidadescomparação em qualidade
conforme o obieto da Pesquisa. 

,

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizadôs no momento da pesquisa e

compreendidos no intervalo de até 6 fseis) meses de antecedência da data de divulgação

do instrumento convocatório, contendo a data e hora de a€esso; -

Não utilizado por não terem sido encontrados processos de compra passíveis de

comparação em qualidade e dimensionamento que 'átbndessem as necessidades

conforme o objeto da pesquisa.

r§
Í

§J

1, OBIETO: Confecção de bandeiras e estandartes em tecidos para a 7a DE '

2. PERÍoDo DE REALIZAçÂ0: 09 a 24 de agosro 2022.

3. FoNTEs DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os

seguintes parâmetros, observado o art' 5q da lN 65/202L - SEGES/ME:

( ) I - Painel de Preços íhttp://paineldep@;

Não utilizado por não terem sido encontrado nas mídia especializada, sítios

eletrônicos especiálizados ou de domínio amplo o obieto da pesquisa passível de

comparação em qualidade e dimensionamento e que atendessem as necessidades do

Órgão.

salc
Retângulo
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I( X ) IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de õo,a

desde que os orçamentos considerados este.iam compreendidos no interval odeat
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

g\§
.f

item Descrição do item

Und

Forn Qtde Fornecedor /CN PJ

Data da

pesquisa
Preço Unt

Média Preço

Unt

08.664.980/0001-39

Bandesul lndústria e

Comércio Eireli - ME

09/08/22 Rs 9s,00

26.64s.3s3/0001-32

BSB Comércio e Serviços

de Condecorações e

Vestuários Ltda

22/08122 Rs 1s0,001

Estandarte de Mesa da 7'
DE. medindo

0. I 4x0,20cm, confeccio-
nada em Cetim, bordada,
dupla face, acompanha-
da de mastro forrado,

ponteira prateada, laço
milltar e base em madei-

ra padrão mogno

Und t4

32.800.s31/0001-ss

QC Artigos Militares e

Brindes Eireli
22/08122 Rs 160,00

Rs 13s,00

08.664.980/0001-39

Bandesul lndústria e

Comércio Eireli - ME
oe/08/22 R5 1.280,00

26.645.353/0001-32.- -
BSB Comércio e Serviços

de Condecorações e

Vestuários Ltda

22/08/22 R5 1.988,00
2

stândârte da 7' DE. me-
indo 0.80x l.20cm. con-

ionado em Cetim.
ordada. dupla làce, sis-
ema saco. acabamento
m franjas, acompanhada
e mastro forrado de ve-
udo e fita, com conto e

ança cromad4 laço mili-
com escarapela borda-

o com a descrição '7u

E'. talabarte de GENE-

[.nl oE DIVISÀo" em

!eludo com copo (bol-
prié) cromado e base em

[nadeira padrào mogno
bom 0l saída- "Formato e

hedidas confome o Va-
heMécum de Cerirnonial
Militar do Exército -
Guarda-Bandeira (VM
04), aprovado pela Porta-
ria no 249, de 28 de maig
de 200) (atterada pelf
Portaria no 962. de 21 d!
dezembro de 2006) dis-]
ponír'el enr]
<http://wu'u,.sgex.eb.-
mil.br/index.php/cerimo-
nial/vademecum/99-
guardabandeira>."

ecc

Und 01

32.800.s31/0001-ss

QC Artigos Militares e-
Brindes Eireli

'22108/22
R5 2.160,00

Rs 1.809,33

6.
Página 3 |
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( J V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônic"s, desde que a data das notas
fiscais esteja compreendida no período de até l- (um) ano anterior à data de divulgação
do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desbu rocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia.

Em atendimento ao inciso lll do art. 3a da Instrução Nonnativa ne 65/2021- SGEX, de
7 de .iulho de 202L, esta fonte não foi utilizada por ter sido priorizado o parâmetro do
inciso [V, na pesquisa em questão.

* A média de preço encontra-se em negrito.

4. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo:ü7 [seteJ folhas que compõem

08.664.980/0001-39

Ba ndesul lndústria e

Comércio Eireli - ME
09/08/22 Rs 1.200,00

22/08/22 Rs 1.930,00

26.64s.3531OO0t-32

BSB Comércio e Serviços

de Condecorações e

Vestuários Ltda - --

Rs 2.130,00

X:-,-

Rs 1.7s3,33Und 01

32.800.531/0001-ss

QC Artigos Mllitares e

Brindes Eireli
22108/22

Bandeira do Brasil. me-
dindo 0,90x l,28cm, con-
fêccionado em Cetim.
bordada, dupla face, sis-
tema saco, acompanhada
Ce mastro forrado de ve-
ludo e fita. com conto e

langa cromada, laço mili-
tar com escarapela borda-
Co com a descrição '7o

DE'. talabarte de GENE-
RAI, DF, DIVISÃO'' Ctn

veludo com copo (bol-
drié) cromado e base em
madeira padrão mogno
corn 0l saída. "Formato e

medidas conforme o Va-
deMécum de Cerimonial
Militar do Exército -

Guarda-Bandeira (VM
04), aprovado pelâ Porta-
ria n" 249. de 28 de maio
de 2001 (alterada pela

Portaria n' 962, de 21 de

dezembro de 2006) dis-
ponível em
<hnp://rlllu'.sgex.eb.-
rn i l.br/index.php/cerimo-
nial/vademecum/99-
guardaBandeira>.

( x ) Média ( )Mediana -. ( )MenorPreço

Foi priorizado o inciso I e ll, art. 5e da lN 65/2021, como fonte de consulta, porém não atenderam o obieto da

pesquisa de preço. Assim sendo foi utilizado o inciso lV.

g

.1o

a pesquisa de preços, segue anexa a este r elatório.

salc
Retângulo
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Recife-PE, PE, 29 de agosto de 2022

DENNY SOS ALVES- Ten Cel
RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

R

cÀrrÉ

Página 4 |
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EI\,4PUNHE ESIA SANDEIRA

CrvNe
BANDESUL IND. E CO}', EIRELI . MT,

coNFEcçÀo oE saNDErRAs
FONE: 0"45 3224-9003

BUA TFEZ E DE MAto 2338 sÃo cRrsrovÃo
CEP:85 813 2lO CASCAVEL PARANÀ

CNPJ: 08.664.980/0001-39 lNsc. EST.: 903.96724-29
E"mail : bandesul@hotmail,com

-.J"^*".l"

7A DIVISÃO DE EXERCITO
A/C ST. Lenilson
ReciÍe - PE
(81) 99597-0012

PROPOSTA DE PREÇOS

RAZâO SOC|AI: BANDESUL INDÚSTRIA E COÍ\,4ERCIO EIRELI - IV1E.

CNPJ/[/F na. 08.664.980/0001-39 l. E: 903.96724-29

EndereÇo: Rua Treze de lrilaio, nq. 2.338 Bairro: São Crislóvão

Cascavel / PR CEP: 85.813-210

TeleÍone: (45) 3224-9003 E-mail: bandesul@holm ail. com

Banco Cooperativo do Brasil Siôoob (N"756) Ag/Coop: 4370 C/C: 21 .61 1-9

Representante da Empresa: Sérgio Roberto Tomasetto

Cargo: Sócio/Administrador RG: 8010598699 CPF:286.72A.440-68

ITEM UND. ESPECIFICAÇAO
VALOR

UNITÁBIO
VALOR
TOTAL

01 01 UN

Estandane de lvlesa da 7ê DE, medindo
0,14x0,20cm, conÍeccionado em Cêtim,

bordada, dupla Íace, acompanhada de
mastro forrado. ponteira EÀ/ t\,'lADElRA,

laço militar e base em madeira padrão

mogno.

95,00 95,00

01

Estandarte da 7a DE, medindo
0,80x1,20cm, conÍeccionado em Cetim,

bordada, dupla face, sistema saco,
acabamento em franjas, acompanhada
de maslro Íorrado de veludo e fita, com

conto e lança cromada, laço militar com
escarapela bordado com a descrição

UN 1.280,00 'l .280.00

lil

s§
.+

Apresentamos nossa proposta para Íornecimento do material, acatando todas as

estipulaçõês consignadas, conÍorme abaixo:

OTD.

I

l-

salc
Retângulo

salc
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8AÍ!§É§UL tNO. E COM. EtÊÊLt " ME"
CONFECçÃO DE BANDEIRAS

FONE: 0"45 3224-9q)3. RUA TREZ E OÉ MAIO 2338 SÃO CRISTOVÃO
CEP: 85 8í3 210 CÀSCAVEL PABANÁ

CNPJ: 08.66,4.98010001-39 INSC. EST.: 903.96724-29
. E-mail: !êlllsss!@lslsail.csl! F..-:r: l

lvlarca / lvlodelo: BANDESUL:

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessênta) dias, a cônlar de sua apresentação;

Prazo de Entrega do Ívlalerial: 30 (trinta) dias, a contar da conÍirmação do pedido;

Prazo de Validade do lt4aterial: 12 (doze) meses para defeito de Íabricação;

'7ê DE', talabarte de cENERAL DE
DIVISÃO' em veludo com copo (boldrié)
cromado e base em madeira padráo
mogno com 01 saída.
''Formato e medidas conÍorme o Vade-
Itrlécum de Cerimonial Ívlilitar do Exército
- Guarda-Bandeira
(VlV 04), aprovado pela Portaria nq 249,
de 28 de maio de 2001 (alterada pela
Portaria ne 962, de 21

de dezembro de 2006) disponível em
<http://www.sgex.eb.mil.brlindex.php/cer
imonial/vademecum/99-guarda-
bandeira>."

03 01 UN

Bandeira do Brasil, medindo
0,90x1 ,28cm, confeccionado em Cetim,
bordada, dupla face, sistema saco,
acompanhada de mastro Íorrado de
veludo e fita, com conto e lança cromada,
laço mrlitar com escarapela bordado com
a descriÇão '71 DE' , talabarte de
GENERAL DE DIVISÃO" em veludo com
copo (boldrié) cromado e base em
madeira padrão mogno com 0'l saída.
"Formâto e medidas conforme o Vade-
Mécum de Cerimonial lvlilitar do Exercito
- Guarda-Bandeira (VM 04), aprovado
pela Portaria na 249, de 28 de maio de
2001 (alterada pela Portaria nq 962, de 21

de dezembro de 2006) disponível em
<http://www.sgex.eb.m il.brlindex.php/cer
imonial/vademecumi99-guarda-
Bandeira>."

1.200,00 1.200,00

TOTAL DA PRPOSTA
(dois mil, quinhentos e setenta e cinco reais) R$ 2.575,00

2t)
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BANDESUL !t'llr. E tOM. Élâsll - M:,i,
CONFECçÃO DE BANDEIRAS

FONE: 0"45 3224-9003
RUATREZE DE MAIO 2338 SÃO CRISTÓVÃO

CEP:85 813 210 CASCAVEL PARANÀ
CNPJ: 08.664.980/0001-39 INSC. EST.: 903.96724-29

E-maili bandesul@holmail,com

RUà

EN/P:JNHE ESIA EANDEIRA

Proc

c& Ne

DECLARAçÃO: Declaramos que nos preÇos oÍertados estão inclusos

encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comêrciais, prêmios de sêguro, gastos

com transportes, acondicionamento e outras despesas, incidentes sobre o fornecimento

dos artigos conslantes da presente proposta.

Cascavel (PR), 09 de agosto de 2022.

-/ /,-. ,-
//,1',1.' | .: 

í , ..' .t .

BANDESUL rNDÚrf,RrA E COMÉRCIO LTOA.
Sérgio Robertô Tômasetto .'. Diretor
RG no 80í 0598ô99 - SSPIRS
CPF: 286.728.,+4e68

l- 'l
08.664.980/0001-39

BA|iDI§|Jt IIlOlJ§Nil E COltÉRüO EIRELI.TE

L
P, . lfê26 dê tvlalo 2338

Saú CÍisióvào' 85813-2lO
CASCAVEL . PARÂNA J

úr$
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OC ARTIGOS MILITARES E BRINDES EIRELI
Fti
Prot
Rub z/

c&rÉ

a

co\DECORÂÇOeS.v eOe.r-UAS.BOTO\,Sl \.{LIZAÇÀo VISL'-\I,.PI,AC,\S E PL-\QT'EI',\
DISTINTIVOS,BRÂS,ÃO,BRINDE

EMCERAL,DIPLOMÂ,PASTÀ,ESTOJO,EVENTOS,MATERIAL ESPORTIVO DE USO PESSOAL
CONSUMO DECORATIVO EXPEDIENTE,SEGURÀNÇA PESSOAI- Í] TRÀ\SITO,REFORMAS

EM GER-{L ETC..
C§PJ : 32.800.531/0001-55
Tel.: (021) 2668-6346 196443-7729 l\SC. ESTADUAL : I2.05t1.594

Rua : Canadá 78
Rrncho Novo - \ova Iguaçu - RJ
CEP.:26013-210

Ao 37ô Batalhão de Infantariâ Lêve
,{os cuidados do(a):

Proposta 04/2022

Prezado Senhor (a),
É com enorme satisfação que apresentamos lhe nossa proposta de preços

RS 160.00

R$ 2. r 60.00

R$ 2.t30.00

t§
.t

DESCRIÇAO DO MATERIAL P,AR
UND

QTD VALOR
UNT

VALOR
TOTAL

I - Estandane dc Mesa da 7' DE. medindo 0.14x0.20cm,
conl'eccionado em Cctim, bordada. dupla face.

acompanhada de n'ustlo forrado, pontcirâ EM
MADEIRA, laço militar e base enr n'udeira padrào

mogno.
2- Estandaúe da 7" DE, medindo 0,80x1,20cm.

confeccionado em Cctim, bordada. dupla face,
sistema saco. acabamento em franjas. acompanhada
de mastro lorrado de veludo e fita, com çonto e lança

cromada. laço militar com escarapela bordado com a

descriçào '7" DE'. talabarte de GENERAL DE
DIVISÀO" cm veludo cotn copo (boldrié) cromado e
base em madeira padrão nrogno com 0l saida.
"Fomrato e medidas conforme o VadcMécum dc
Cerimonial Militar do Exército - Cuarda-Bandeim
(VM 04). aprovado pela Portaria n'249. de 28 de
maio de 2001 (altçrada pela Portaria n" 962, de 2l de

dezembro de 2006) disponível em ."
."HTTP://www.ssex.eb.mil.br/index.php/cerimoniql&
ademccurn/99-suarda-bandeira
Bandcira do Brasil. medindo 0.90x l,28crn.
confeccionado em Cctinl, boÍdada. dupla facc.
sistema saco, aconlpanhada de mastro forrado de
veludo e fita, com conto c lança cÍon1ada, laço rnilitar
com escarapela bordado com a dcscriçào '7" DE',
tatabane de GENERAL DE DIVISÀO" em veludo
com copo (boldrié) cromado e basc cm madeira
padrão mogno com 0l saida. "Fornrato e medidas
conÍ'orme o VadeMécum de Cerimonial Militar do
Exército - Guarda-Bandeira (\ryI 04), aprovado pela
Ponaria n'249. de 28 de maio de 2001 (alterada pela

Ponaria n" 962, de 2l de dezembro de 2006)
disponivel em
."HTTP://'\\,\,1v.sqex.eb. mil.br/index. pltt/ççrimon ially
ademecurn/99-quarda-bandeira."

U\D

U\D

U\D

0l ris 160.00

0l RS 2.160.00

0l R$ 2.130,00

TOTAL R$ 4.450,00

Valor tôtal da proposta é R$ ( Quatro Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais)

I

I

I
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Condicões da orooosta:

Validade da proposta: 60 DIAS A CONTAR DA APRESENTAÇÀO
Prazo de entrega: 30 A 40 DIAS A PARTIR DA APROVAÇÀO
Local de enlrega: NA SEDE DO SOLICITANTE
Forrna de Pagarnento : EMPE\HO

Rio de Janeiro, 22 de Agosto de 2022.

Atenciosamentc,

QC ARTIGOS MILITARES E BRINDES EIRELI
CNPJ: 32.800.53 I /000 I -55
Leandro Quintas Casaca
Sócio Gerente

'lF*' rrir
|f;s2.el '.' 'r "1 rsl
Q:l fiil,. .,l. \L

i-.t': {'. ' ,

I i.-.. , .-fair
*c"*ç'v e6ffi: ' ' 
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BSB COMÉRC|O E SERV|çOS DE CONDECORAçÕES r VrSrUÁRtOS rrOA
5IA SUL TRECHO 05 LOTE O5l35 LOJA 08 EDIFÍCIO VIA IMPORT CENTER

BRASILIA - DF CEP 71.205.050
CN Pl: 26.645.353 /OOO1--32 lE: 07 .79L.474/OO7-79
FONE : 61 3234.7323 Email: bsbcondecoracoes@gmail.com

AO 7' DIVISÃO DE EXÉRCITO
Aos cuidados do(a): CORONEL DENNY

DAIA 22/0812022

ITEM

0l

0l

0l

VALOR

TOTAL
UN QUANT VALOR

UNIÍ
ESPECIFICAÇÕES

w

Estandarte de Mesa da 7? DE, medindo 0,14x0,20cm,

confeccionado em Cetim, bordada, dupla face,

acompanhada de mastro forrado, ponteira EM

MADEIRA, laço militar e base em madeira padrão

mogno.

Estandarte da 7? OE, medindo 0,80x1,20cm,

confeccionado em Cetim, bordada, dupla face, sistema

saco, acabamento em franjas, acompanhada de mastro

forrado de veludo e fita, com conto e lança cromada,

laço militar com escarapela bordado com a descrição

'7r DE', talâbarte de GENERAL DE DIVISÃO" em veludo

com copo (boldrié) cromado e base em madeira padrão

mogno com 01 saída. "Formato e medidas conforme o

VadêMécum de Cerimonial Iúilitar do Exército - Guarda-

Bandeira (VM 04), aprovado pela Portaria ns 249, de 28

de maio de 2001 (alterada pela Portaria ne 962, de 21

de dezembro de 2006) disponível em ."

Bandeira do Brasil, medindo 0,90x1,28cm, confeccionado em

Cetim, bordada, dupla Íace, sistema saco, acompanhada de

mastro foÍrado de veludo e fita, com conto e lança cromada,

laço militar com escarapela bordado com a descrição '7q DE',

talabarte de GENERAL DE DIVISÃO" em veludo com copo
(boldrié)cromado e base em madeira padrão mogno com 01

saída. "Formato e medidas conforme o VadeMécum dê

Cerimonial Militar do Exército - Guarda-Bandeira (VM 04),

ap.ovado pela Portaria ne 249, de 28 de maio de 2001

{alterada pela Portaria ne 962, de 21 de dezembro de 2006)

disponível em ."

Ur''D

UNT)

L, NI)

0l

0l

0l

RS 150.00

R$ 1.988.00

,4,

RS r 50.00

RS 1.988.00

--..1f

.$

l*, -"*l Rs, e3o,oo 
I

I
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VALOR TOTAL: RS 4.068,00

l

Condicões da proposta:

Validade da proposta: 60 DIAS A CONTAR DA APRESENTAÇÃO

Prazo de entrega: 30 DIAS

Local de entrega: NA SEDE DO SOLICITANTE

Forma de Pagamento : EMPENHO

BSB COIV, E SERV. DE D, E VESTUARIOS ITDA

I

$"ru.{*rr/rt
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. cotação Raprda

l] Pcrquis* rpenrs o tcimo dÍgitàdo

Q Resultaclos da Pesquisa

E@

Banderra do Brasrl. medrnco 0 90x'1 28cm, confeccronado em Cehm bordada, dul

ln. I Àrt t'

@

iii Môir aittror -

Filtro Âvançado
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Q, Resrrltados da Pesquisa

E@
lnEre rapúànenle uma ccdaç.ão de pÍeços

Eslaldarie de Mesa medindo 0 14x0.20cm confecclonada om cetanl. boÍdadâ (

Filtro Âvancado

Preço

q
AT§t{çá€* Não loram enrontrados rerultados para s husc.a. [xibind* resLrltadc's pãía Estândârte nledindo confeccionada

cetim bordada dupla íaee mastro
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I Pcsqu*r apenrs o têrmô dí]itàdo

Q. Resultados da Pesquisa

\

AÍENÇAO: Ni.r ftrtam êní'1rltÍà(,(} lltâdos parà a bus.:;}. Éxibindo rÊ§dtados p'1râ Ê5tandârte medindo confe<tionado

bordada dupla face acabamento bordãdo

Filtro Avâ[qado

q

Produtos
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA ?' DIVISÃO DE EXÉRCI TO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DENTANDA (DFD)

N I I P: 65487.00295612022-90

IDENTIFICAÇÁO DO REQUISITANTE

1.1 Setor Requisitante: El0 /7" DE

1.2 Responsável pela demanda: TC Denny

1.3 E-mail: denny_int@yahoo.com.br

ldt: 013.029.514-4

Tel:( I l) 93445-1893

f JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA CONSIDERANDO O

PLANEJAMENTO I,STRATÉGICO:

2.2 Confecção de bandeiras e estandartes em tecidos para a 7a Divisão de

Exército.

2.3 A referida compra encontrâ-se alinhada ao seguintes Objetivo e Área de atuações do

Plano Estratégico do CMNE:

OE l0 - promover a valorização da profissão e do profissional militar nos âmbitos intemo e

e\terno

3. DESCRIÇÃODOOBJETO:

ITF]M CAT CNAE DESCRIÇÀO UND QNT V UNT

01 055194 l3 59-6100

Estandarte de Mesa da 7" DE' medindo

0,14x0,20cm, confeccionada em cctirtl.
bordada, dupla face. acompanhada de mastro

forrado, ponteira prateada. laço militar e base

em madeira padrão mogno. conforme a arte a

ser fornecida pelo cliente (Anexo-l)

Und 13 R§ 135'00

/L
,! t\§

0t

.1c

/)

É
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QNT V LINI'

0l RS 1.809.33

irNÊ-

RS 1.753.31

(ja:!:

Y

(t)

ITI;M CAT

03 055794 r 359-6/00

DESCRIÇAO

Estandarte da 7" DE. medindo 0.80xi.20cm.
confeccionado em Cetim, bordada. dupla face.
sistema saco, acabamento em Í'ranjas-

:acompânhada de mastro forrado de veludo e

fita. com conto e lança cromada. laço militar
com escarapela bordado com a descriçào '7"

DF'. ralabane de GENERAL DF DIVISÀ( r'
em veludo com copo (boldrié) cromado e base

em madeira padrão mogno com 0l saída.
"Formalo e medidas conforme o VadeMécunr
de Cerimonial Militar do Exército - Guarda-
Bandeira (VM 04). aprovado pela Portaria n"
249, de 2& de maio de 2001 (alterada peia

Portaria no 962" de Zl de dezembro de 2006)
disponível em
<http://www.sgex.eb.mil.br/index.php/cerimon i

allvademecum/99-guardabandeira>."

Bandeira do Brasil. medindo 0.90x1,28crn.
confeccionado em Cetim, bordada, dupla face.
sistema saco, acompanhada de mastro l-orrado

de veludo e fita. com conto e lançâ cromada.
laço militar com escarapela bordado corn a

descrição'7'DE'. talabarte de GENERAL DE
DIVISÃO" em veludo com copo (boldrié)
cromado e base em madeira padrào moBno corn
0l saída. "Formato e medidas contbrme o
VadeMécum de Cerimonial Militar do Exército
- Guarda-Bandeira (VM 04). aprovado pela
Portaria no 249" de 28 de maio de 2001
(alterada pela Portaria no 962, dc 21 de
dezembro de 2006) disponír'el em
<http://www.sgex.eb.mi l.br/index.php/cerimon i

allvademecum/99- guardaBandei ra>.

CNAE I.]ND

02 940557 1359-6/00 LJ nd

Llnd OI

3.I Da cortrataçào

3.1 .1 A Adjudicação e consequente homologação da aquisição se dará rnediante apresentaçào

e aprovâção de amostra, que deverá ser enviada em até l0 (dez) dias utéis. a partir da aceitação da

propostâ. 2l

/

3.2 Do prazo e das condições de entrega dos materiais

g§
I

.1t,
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13.2.1 A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais no endercço: Rodovia BR
,íE o

l2 s/n - Curado. Recife - PE, 50950-000 (Comando Militar do Nordeste). no prazo máximo

(quinze) dias corridos, contados a partir da retirada/recebimento da nota de empenho.

Recife-PE.:4 de ag.osto de 102:.

DfNNY S ALVES- Ten Cel
Chefe do El0/7" DE

ANEXO I - Foto modelo para a arle do ,\en)iço *;

* íoto meramenle ilustrativo, sendo esta arte o ntodelo padrão. porém ntio correspondendo a arle a

ser fornecida pela 7" DE e que poderá sofrer pequenas alterações enl (iusÍe posterior entre o

vencedor e a 7' Divisão de Exército.

I

I
I

&

d
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à
1.

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

Sou de parecer favorável para o empenho da despesa do nraterial constante no DFD

(Documento de Formalização de Demanda) n" 65487.0023 3 l/2022-28 -l:,)0ll' DE. conforme Art. 58

da Lei 4.32011964, objetivando atender as necessidades administrativas e operacionais deste Quartel

General.

Recife-PE, 24 de Agosto de 2022

o

'4 /
,.zt -- z, .;
( íxroxro cARr-os BuENo NK)ú RA - Ten

Fiscal Administrativo do Crndo CMN E
DESPACHO DO OD :

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aprovo e autorizo o início do processo de Dispensa de Licitaçâo Eletrônica, com fulcro no

Inciso ll do AÍ. 75 da Lei 14.13312021, Instrução Normativa SEGIS/ME n'67 e An. 58 da Lei

4.32011964, objetivando atender as necessidades constante no DFD (DocLrrnento de Formalizagão de

Demanda) n" 65487 .002331/2022-28 -El,017" DE.

A escolha da contratação direta está ancorada nas seguintesjustiÍlcati\as:

l. aquisição do material solicitado, via processo de Dispensa de Licitagão Eletrônica, tem

amparo no inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.333121; e

2. A abertura de um processo licitatório se mostra pouco eÍiciente, pois haveria uma

combinação de custo oneroso e temporal, comparado ao baiio valor da aquisição.

Determino que sejam adotados os seguintes procedimentos:

l. Pela SALC

- Abertura do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nlf tnÔNlcar e

- Adote as providências de acordo com as normas em r igor

2. AMPARO: Inciso II do art. 75 da Lei 14.13312021.

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

é
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AND L I)Íl ZA MATOS- Cel

Ordenador de Des do Cmdo/CMNE

PI'ItES FONTE \I) TGR PI CESTÃO UG NC
^\

DAT
tubValoá.P,

§Hd
l7l.l60 0100 319010 160071 I]DAFT,NAI)oM I r60r95

2022NC005234

/2022NCr007189

/2022NC004649 02\'t A I2:

Recife-PE,,2p a. egíÀ a. zozz.
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I,ITNISTÉRTO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(Insn do l'Grr de RM/l921)

Processo Administrativo
via Sistema Eletrônico

Referência: Decreto no 8.539, de 08 de outubro de 2015.

Deixo de empregar os meios eletrônicos no registro de todos atos processuais do

Processo Administrativo desta OM, tendo em vista o Exército Brasileiro não utilizar
sistema informatizado para a gestão e o trâmite de processos administrativos eletrônicos.

Recife-PE, 24 de ago de 2022

ANDRE ZA MATOS - Cel Rl
Orden de sas do CMNE

sa
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MINISTERIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(Insp do 1" Gp de RM/f92f)

JUSTIFICATIVA

Para os hns do presente auto, com base no aspecto
conferido à Administração pelo afi. 72, lnc1so I, da Lei no

2021, entende-se que a menor complexidade
Preliminar e

do objeto
de Análise

c&NÉ

discricionário
14.133, de
enseja a

prescindibilidade de Estudo Técnico de Riscos.
Ainda assim, consigne-se que as informações necessafias e suficientes
ao pleito, capazes de

segurança transactional,
compõem a instrução processual

mâxlmlzar o
encontram-se

lnteresse
nos

público,
arlefatos

provendo a devida
documentais que

Recife-PE, 24 de agosto 022.

ANDRE LUIZ ES ZA MATOS - Cet R1
Ordenador de Despesas do CMNE

Estudo Técnico Preliminar e

Análise de Gestão de Risco

salc
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(Continuação do BI Nr 235, de 17ll2l2l20, do(a) Cmdo CMNE)

pagar a despesa, de forma imediata, após o recebimento da Nota de Crédito §C) no SIAFI.
l7l - O militar deverá gravar o Mapa Demonstrativo da Despesa (MDD), no SIPEO, no pr

Pa

azo r-n

dc 30 dias dcstc publicação, já considcrando os prazos cstipulados cm lcgislaçào. Empcnhar, liquidar c
pagar a despes, de forma imediata, após o recebimento da Notâ de Crédito (NC) no SIAFi.

14825 - Militar dcclarou pcÍÍnanccer voluntariamente no serviço ativo até completar o tempo mínimo
de 2 (dois) anos na sede/Cu, a contar da dala de apresentação na OM dc destino, de acordo com as Port.
n'2.024-Cmt Ex, de 23 DEZ lg e Port n" 328-DGP, de 23 DEZ 19. Caso o rnilitar não pennaneça no
serviço ativo pelo prazo previsto na legislação, a OM deverá instaurar processo administrativu para
apurar eventuais danos ao erário, nos termos previstos nas Normas para Gestào dos Recursos
Financeiros Destinados à Movimentação de Pessoal e Deslocamento Fora da Sede no âmbito do
Exército Brasileiro (EB30-N- 10.003 ) alteradas pela Port n' 329-DCP, de 23 DEZ 19.
19858 - A fim de atender o Planejamento Anual de Movimentaçào de Pessoal a Cargo do DCP/2020.
22521 - Caso o militar à ópoca do dcsligamento venha a cnfrcntar difioukladcs de deslocamcnto para a

respectiva sede de destino, face às restriçôes impostas pelo quadro atual da pandemia de COVID-I9,
esta DiretoÍia orienta que o Cmt/ClL/Dir OM de origem observe, com oportunidade, o contido no
parágrafo único do An. 7", no Art. 9" e no caput do Art. 10, das EB30-IR-40.001, a fim de evitar
transtornos administrativos aos intcressados.

(Transcrito do Adt da DCEM 2J ao Bol do DGP n" 132, dc l8 NOV 20)

Em consequência:
- designo como Padrinho o Cap GIOVANNI;
- seja o referido oficial incluído no Estado Efetivo deste Cnrdo e considerado não apresentado; e

- a Aj G/Cmdo CMNE e os demais interessados tomem conhecimento c as providências decorrcntes.

(Nota n' 17160, de 3 de dezembro de 2020, da(o) Aj G)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

FLNÇÃO - Dcsignação

Foi designado para desempenhar a l'unção de Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do
Comando do CMNE, a contar dc I I dc dezembro dc 2020.

Maj PAULO ROBERTO AL\TS DO NASCIMENTO

Em consequência

- exonero o Ten Ccl MN ROBERTO XAVIER PINTO JUNIOR, da função de Chefe da Seção de
Aquisições, Licitações e Contrâtos do Comando do CMNE, a contar de I I de dezembro de 2O2O;

- o Maj Paulo Roberto providencie a entrega da Declaração de Bens e Rendas na Subseçào de Geração
de Dú'eitos do CMNE:
- o Encarregado do Setor Financeiro providencie a atualização do Rol dos Responsáveis no SIAFI; e

- os demais interessados tomem coúecimento e as demais medidas cabiveis.

(Nota n" 17228, de 9 de dezembro de 2020, da(o) Seç Adm)
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MINISTÉRIO DA DEFESA

ExÉRcrro BRASTLETRo

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANçAS

DIRETORIA DE GESTÂO ORÇAMENIÁRIA

DlEx Ns 647-SPCISGS/SDIR
EB-. 6447 6.0 L5 !61 / 2027-27

SMU - Brasília, DF, 3 de setembro de 2021,

Do Diretor de Gestão Orçamentária

Ao Sr Ordenador de Despesas (CIRCULAR)

Assunto: Previsão de Recursos Orçamentários (PRO) - expectativa de crédito do Apoio

Administrativo 2022

1. Trata o presente expediente sobre a Previsão de Recursos Orçamentários
(PRo)/expectativa de crédito para o Exercício Financeiro de 2022 dos recursos do Apoio

Administrativo sob gestão desta Diretoria.

2. Destaco que o presente DlEx permite a UG/OM dar início aos processos

licítatórios para o ano de 2022, em sua fase interna, inclusive com a remessa para as

consultorias Jurídicas, conforme previsto no inciso lV do Art. 145 da Lel de

Diretrizes Orçamentárias de 2022, abaixo transcrito:

"lV - os valores e as metas constantes no Projeto de Lei Orçamentária de 2022
poderão ser utilizados, até a sanção da respectiva Lei, para demonstrar a previsão orçamentária

nos procedimentos referentes à fase interna da licitação."

3. Dessa maneira, informo a PRO (expectativa de crédito) para o próximo ano,

conforme a seguir:

1) Haverá mudança na gestão dos contratos administrativos para o ano de 2022,
particularmente os de pequeno vulto (copiadora, lavagem de roupa, ar condicionado, elevador
e poço artesiano).

2) Serão criados novos Pl em substituição aos ãtuais, conforme a seguir:

@

OBJETO PI ATUAT NOVO Pl (a partir de 1e IAN 22)

(DlEx Ne 647-5PCI5G5/5DlR, 3 de setembro de 2021 - EB: 64476.O1516t/2O2r-21 1/5)
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COPIADORA I3DACNTCOPI I3DAFUNCOPI
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3) IMPORÍANÍÊ: A DGO, para o Exercício Financeiro de 2022, não
descentralizará recursos para os objetos dos contratos citados no quadro acima de acordo com

o Pl, como ocorre atualmente. A UG deverá empregar os créditos recebidos no Pl

I3DAFUNADOM para custear esses contratos, realizando a transação DETAORC para o Pl

específico do objeto a ser contratado (NOVO Pl), semelhante ao que já ocorre na transposição

do PI FUNADOM paTa os PI I3DAFUNREEX, I3DAFUNDEDE e I3DAFUNPETA.

4) Destaco que serão descentralizados valores extra FUNADOM pâra que a UG

possa custear as despesas com os contratos de pequeno vulto vigentes, mitigândo os

impactos da aquisição de materiais/Sv voltados para a vida vegetativa da OM, como por

exemplo materiais de expediente, de limpeza e de manutenção das instalações.

5) Dessa forma, essa nova sistemática proporcionará maior Ílexibilidade à UG na

gestão dos recursos do Pl FUNADOM, pois em caso de implementação de medidas de

racionalização dos contratos, a economicidade gerada será revertida para a própria Unidade.

6) lmportante salientar que a DGo não descentralizará recursos parâ custear

eventuais reajustes nos citados contratos bem como para a celebração de novos contratos,
devendo a UG empregar os valores do Pl FUNADOM para essas despesas.

7) Em relação aos contratos administrativos de grande vulto (Limpeza e

Conservação - Pl I3DACNTLICO, Mnt de Bens Móveis - Pl I3DACNTMABM e lmóveis - Pl

I3DACNTMABI), informo que permanecerá a mesma sistêmática, devendo a UG, com no

mínimo 30 (trinta) dias antes da vigêncía do novo contrato/aditivo, solicitar
autorização à DGO para renovação contratual, conforme previsto no subitem
4.1 do Caderno de Orientação aos Agentes da Administração - Ap Adm/FEx. Além disso, não

serão autorizados aumentos nominais dos contratos vigentes.

8) Ressalto, ainda, que a nova sistemática, bem como os valores a serem
descentralizados, serão informados individualmente para a UG, por meio de Msg a ser

transmitida no módulo Apoio Administrativo do sistema SIGA, até 30 SET 21.

b. Quanto aos valores da cota de FUNADoM:

1) Previsão de descentralização de 05 (seis) cotas de FUNADOM com a finalidade
de aquisição de bens e serviços comuns relacionados à vida vegetativa da OM (materiais de

expediente, limpeza e manutenção das instalações) e contratos de pequeno

vulto.

LAVAGEM DE ROUPA I3DACNTLARO I3DAFUNLARO

MNT AR CONDICIONADO I3DACNTARCO I3DAFUNARCO

MNT ELEVADOR I3DACNTELEV I3DAFUNELEV

I3DACNTPETAMNT POÇO ARTESIANO I3DAFUNPETA

(DlEx Ne 547-5PCISGS/SD|R, 3 de setembro de 2021 - EB: 64476.075767/202r-27 215)
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2) É essencial que a UG realize um criterioso levantamento das necessida

dos bens e serviços a serem adquiridos, planeje as aquisições, inicie os
pÍocedimentos licitatórios e fique em condições de empenhar com
oportunidade os recursos necessários para atender a vida vegetativa da OM.

3) Orienta-se, também, que a UG/Olvl priorize o emprego do recursos iniciais
recebidos do Pl FUNADOM para empenhar despesas com os contratos administrativos de
pequeno vulto (se for o caso), tendo em vista que as descentrãlizações de

créditos ao longo do ano ocorrem conforme a disponibilidade orçamentária, havendo

limitações, em regra, nos meses iniciais.

4) Os valores exatos das cotas de FUNADOM serão informados individualmente
para a UG, por meio de Msg a ser transmítida no módulo Apoio Administrativo do s;stemê SIGA,

âté 30 sET 21.

c. Quanto aos valores extras de FUNADOM:

1) Os valores extras de FUNADOM serão descentralizados ao longo do ano de

2022, conforme disponibilidade orçamentária desta Diretoria, para que as UG possam

complementar o custeio dos contratos administrativos vigentes e a manutenção da vida

vegetativa da oM.

2) Destaco que os valores exatos de extra FUNADOM serão informados

individualmente para as UG, por meio de Msg a ser transmitida no módulo Apoio

Administrativo do sistema SIGA, até 30 SET 21.

d.Quanto às concessionárias de serviço público:

1) Energia elétrica: redução dos valores em relação à média dos valores

liquidados e pagos em 2021, a Íim de se adequar ao Decreto ns L0.779, de 25 de agosto de

2021, que estâbeleceu a necessidade de implementação de medidas para a redução do

consumo de energia elétrica no âmbito da Administração Pública Federal (reduzir o consumo

de energia elétrica nos meses de setembro de 2021 até ahril de 2022 em percentual de dez a

vinte por cento em relação à média do consumo do mesmo mês nos anos de 2018 e 2019).

2) Demais concessionárias: manutenção dos valores do ano 2021. O teto mensal

da UG será a média dos valores liquidados e pagos em 202L. Nesse sentido, a UG deve adotar e
manter medidas de racionalização a fim de custear as despesas com concessionárias, tendo em

vista que haverá dificuldade de atendimento de eventuais suplementações de créditos.

3) Ressalto que o Caderno de Orientação aos Agentes da Administração -
Medidas de Racionalização de Despesas com Atividades de Apoio Administrativo
e o Caderno de Orientações para redução de custos com energia elétrica e água

em Organizações Militares e Próprios Nacionais Residenciais do Exército,
disponíveis na intranet/internet da DGO, constituem-se em importantes ferramentas para

redução de despesas com con cession á rias.

e. Quanto às taxas com viaturas administrativas:

(DlEx Ne 647-5PCISGS/SDlR, 3 de setembro de 2021 - EB: 64476.075\67/2027-27 ...............3/5)
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1) Valores liquidados e pagos em 2021, O valor a ser descentralizad o para
custear as despesas com taxas de licenciamento, seguro obrigatório e emplacamento de
viaturas será realizado com base nos valores liquidados e pagos no ano de 2021, em única
parcela, tão logo haja disponíbilidade orçamentária.

f. Quanto às publicações EBC

1) Média histórica da UG. O valor a ser descentralizado para custear as despesas
com publicações (Pl I3DAFUNPUBL) será de acordo com a média histórica da UG.

2) lmportante esclarecer que os recursos desce ntra lizados pela DGO no Pl

I3DAFUNPUBL deverão ser empregados exclusivamente pera o custeio de
publicações de processos que envolvem Íecursos oriundos desta Diretoria,
como por exemplo, dos Pl de concession árias, contratos Adm e FUNADOM. Assim sendo, o
custeio de publicações alheias à DGO deverá seÍ solicitado eo ODS responsável pela atividade.

g. Quanto à certificação digital:

1) Média histórica da UG. O valor a ser descentralizado para custear as despesas

com certificação digital será de acordo com a média histórica da UG.

2) Por oportuno, esclareço que o Ministério da Defesa (MD) implantou a

Autoridade Certificadora (AC Defesa) nas Guarnições do Rio de Janeiro, de Brasília, entre
outras. Dessa maneira, as OM localizadas nas Guarnições onde exista AC Defesa, deverão
solicitar certificação digitaljunto à Autoridade Certificadora da sua Gu.

h. Quanto aos pedidos eventuais:

1) A descentralização de recursos no Pl I3DAFUNSUPL ocorre conforme a

disponibilidade orçamentária desta Diretoria, desde que a finalidade do objeto
pleiteado pela UG atenda aos parâmetros a sêguir:

a) ltem de responsa bilidade da DGO, previsto no Anexo "4" do Caderno de
Orientação aos Agentes da Administração - Apoio Administrativo e Fundo do Exército;

b) lnsuficiência de recursos no Pl I3DAFUNADOM por parte da UG;

c) Raciona lização da despesa;

d) Efetividade de emprego;

e) Capacidade de empenho imediato;

f) Motivação do ato;

g) Conhecimento e aprovação do Esc Sp; e

h) Inexistência de Emenda Parlamentar para o mesmo objeto

iDlEx Np 647-5PCISG5/SDlR, 3 de setembto de 202L - EB 64476.07576!/2027-27 4ls)
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4. Outrossim, informo que a nova sistemática de descentra liza çã o d
constará no Caderno de Orientação aos Agentes da Administração -

essencial a leitu ra
A

Administrativo e Fundo do Exército 2022, sendo
entendimento por parte dos agentes da administração da UG.

o

5. Ademais, a DGo orienta quanto à necessidade da uG continuar mantendo o
foco na racionalização administrativa, no controle e na otimização de seus gastos, a fim de
gêrar economia, em todos os níveis, e promover efetividade no gasto público.

6. Por fim, para esclarecimentos que se fizerem necessários, coroco à disposição
o Maj Benevides, chefe da subseção de planejamento e coordenação (spc)/Dco, telefone (61)
2035-3345 e RITEx 8603346.

Gen Bda ADELSON ROBBI

Diretor de Gestão Orçamentária

.UM SÉCUIO DE BLINDADOS NO ERASIL.
BRAçO FORTE NA DEFESA DA pÁrnra. açot,,

{DlEx Ne 647-SPCISGS/SO|R, 3 de setembro de 2021, EB: 476.OLSf6t/2O27-2j ...............5/5)
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MINISTERIO DA DEFESA
nxÉncrro BRASTLEIRo

COMANDO MILITAR DO NORDf,STf,

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N" 60/2022
(Processo Administrativo n'65487.002956 I 2022-90)

Torna-se público que o(a) COMANDO MILITAR DO NORDESTE - CMNE. Seçào

de Aquisição, Licitações e Contratos, sediado na Rod BR 232 Km 12 CEP 50950-000 Recife -

PE, realizarâ DISPENSA ELETRôNICA, do tipo NIENOR PREÇO, rcalizarâ Dispensa

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso ll,
nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 , da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 6712021 e demais legislaçáo aplicável.

Data Link: PoÉal de Compras do Governo Federal

www.comprasgovernamentais. gov. br
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00

í OBJETO DA CONTRATAçAO DIRETA

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataÇáo

por dispensa de licitaçáo da conÍecçáo bandeiras e estandartes em tecido paÍa a 7'
Divisão de Exército, localizado na BR232, km12, s/n - Curado, Recife - PE, CEP 50950-

ooo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2 A contratação será conforme tabêla constante abaixo.

NR

ITE
U

ND

q
NT

V UNIÍ V TOTAL
CATM

CNAÉ

1

Estandarte de Mesa da 7" DE, medindo
0,14x0,20cm, confeccionada em cetim, bordada,
dupla face, acompanhada de mastro forrado,
ponteira prateada, laço militar e base em madeira
padrão mogno. Conforme arte a ser fornecida pelo

cliente .

1

1

3

R$

135,0

0

R$

1.755

0557
94

9-
6/0
0

2 Estandarte da 7â DE, medindo 0,80x1,20cm,
confeccionado em Cetim, bordada, dupla íace,
sistema saco, acabamento em Íranjas,
acompanhada de mastro forrado de veludo e fita,
com conto e lança cromada, laço militar com
escarapela bordado com a dêscriÇão '7" DE',
tâlabarte de GENERAL DE DIVISÃO" em veludo
com copo (boldrié) cromado e basê em madeira
padrão mogno com 01 saída. "Formato e medidas
conforme o VadeMécum de Cerimonial Militar do

1 1 R$

1.809,

R$

1.809,

CJ

05s7
94

tJc
I

6/0
0

Câmáía Naoolald€ Modâlo§ dô Licdâçt'ês ê Conlratos - CNMLC/CGU/AGU
Aeso de Oispêosê ElêlrônÉ€ - L€, n'14 13311 o lN SECES/ME no672021

ITEM
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í,'1,í Tedee es serviçes e materiais que ênham reÍerêneia (eódige (SlNAPl es
icas

MATERIAIS FERA PAS ESPEGIFIGAçêES PA SINAPI.

1.1.2 Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em

quantos forem de seu lnteresse. Entretanto, optando-se por participar de um lote'

deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.

í.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço observadas as exigências

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do objeto.

í,2,í Nãe será âdquirido item de grupê adiudicado por Preçe global eu loter de

Íerma iselada; quande e preçe uniÉrie adjudieade ae veneeder de grupe nãe

fer e mener lanee válide efertade na disputa relative ae item,

Exército - Guarda-Bandeira (VM 04), aprovado pela
Portaria no 249, de 28 de maio de 2001 (alterada
pela Portaria no 962, de 2'1 de dezembro de 2006)
disponível em
<http://www.sgex.eb. mil.br/index. php/cerimonial/va
demecum/99-guardabandeira>."

3

Bandeira do BÍasil, medindo 0,90x1,28cm,
confeccionado em Cetim, bordada, dupla face,
sistema saco, acompanhada de mastro forÍado de
veludo e fita, com conto e lança cromada, laço
militar com escarapela bordado com a descriçáo
'7" DE', talabarte de GENERAL DE DIVISÃO em
veludo com copo (boldrié) cromado e base em
madeira padrâo mogno com 01 saÍda. "Formato e
medidas ôonforme o VadeMécum de Cerimonial
Militar do Exército - Guarda-Bandeira (VM 04),
aprovado pela Portaria n" 249, de 28 de maio de
2001 (alterada pela Portaria n" 962, de 21 de
dezembro de 2006) disponível em
<http:/lwww.sgex.eb.mil. br/index.php/cerimon ial/va
demecum/99-guardaBandeira>.

1 1

R$

1.753,

JC

R$

1.753,

JJ

0557
94

CâmàÉ Nâcionâl dê Modslos d6 LÉiraçoes e Conrratos - CNMLC/CGU/AGU
Av§o de Oispene Elotíónie - L6rnô 14.133/21 ê lN SEGES/ME nc 6712021

Proclr
Ruô

'135

9-
ô/u
0
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í.3 Os materiais/serviços deverão ser entregues no COÍ\/ANDO MILITAR
NORDESTE - CMNE - Rod BR 232 Km 12 CEP 50950-000 Recife -PE. Horário

c^rNÉ o

entrega de segunda à quinta das 09:00h até'l 1:45h e das í3:30h ate í5:45h, nas

sextas de 08:30h até 11:45h, no Almoxarifado do CMNE.

'1.4A proposta deverá conter a descriçáo do objeto ofertado, a marca do produto, o

preço e foto ou catálogo.

í.5 O prazo e das condições de entrega dos materiais ou prestação do serviço:

í.5.í A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais ou prestar o serviço no

endereço acima citado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, tendo em vista

a recente autorização pela PORTARIA No 297 - DEÇExl C Ex, DE í 9 DE

AGOSTO DÉ 2022 (em anexo) que concedeu o Estandarte Histórico à 7" Divisão

de Exército e o aniversário da OM ser comemorado em 17 de setembro de 2022,

contados a partir da retirada/recebimento da nota de empenho (via e-mail

cadastrado no sistema) pela contratada;

1.5.2 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias,
pelo(a) representante do almoxarifado do CMNE, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Aviso de

Dispensa e na proposta.

'1.5.3 Os bens/serviços podêrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes neste aviso e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notiíicaçáo da contratada'

às suas custas, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades.

1.5.4 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitaçáo mediante termo circunstanciado.

í.5.5 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser

procedida dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

1.2.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução.

2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução PARTICIPAÇÃO NA

DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 A participação nâ presente dispensa eletrônica se dará mediante

Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo

Federal - Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico

www. comprasgovernamentais. gov. br.

2.í.í Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual

do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do

Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2O Íornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
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procedimênto a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de u
indevido da senha, ainda que por terceiros náo autorizados.

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1que não atendam às condições deste Aviso de ContrataÇáo Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citaÇão e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3que se enquadrem nas seguintes vedações:

1.a autor do antêprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento dê bens a ele rêlacionados;

'l.b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou emprêsa da
qual o autor do projeto se;a dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

1.c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

imposta;

í.d aquele que mantenha vínculo de natureza técnica' comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na Ílscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

1.e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei no 6.404 . de 15 de dezemb de '1976 , concorrendo entre si;

1.f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com

trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por

submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo

trabalhista

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes

do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

2.2
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comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da person
jurídica do fornecedor;

2.2.4oeanizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atua
nessa condiÇão (Acórdão no 7 4612ú4-f CU-Plenário); e

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO
PROPOSTA INICIAL

3.í O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará
com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

a proposta com a descrição do objeto ofêrtado, a marca do produto, quando for o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para âbertura do
procedimento.

3.2.íA proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o

preço, vinculam a Contratada.

3,4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.í Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissáo ou

qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6 lndependentemente do percentual de tributo inserldo na planilha, no

pagamento serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o este aviso,

Termo de Referência, Projeto Básico ou Proieto Executivo, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

3.8 No cadastramento da proposta inicial, o Íornecedor deverá, também,

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declaraçóes:
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à3.8.í que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo no certame, cie
obngatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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3.8.2que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus ar1s. 42 a 49.

3.8.3que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.8.4que assume a responsabilidade pelas transaçóes que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.93
da Lei no 8.213191.

3.8.6que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir de '14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição;

3.9 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.9.1Feita essa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo

stsÍema, respelÍados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo

mínimo entre lances previsto nesÍe aviso.

3.9.1.1 Sem prejuízo do disposÍo acima, os lances poderão ser enviados

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de

Contrataçáo Direta;

3.9.20 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase

de disputa, desde que não assuma valor superior a lance iá registrado por

ele no sistema.

3.9.30 valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais
pafticipantes do ceftame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas

os /ances efetívamente enviados poderão ser conhecidos dos

fornecedores na forma da seção seguinte desÍe Aviso.

4 FASE DE LANCES

4.í A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalizaçâo de lances tambem já previsto neste aviso.

4.2 lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio de sistema eletrÔnico, sendo imediatamente informados

do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 O lance deverá ser ofeftado pelo valor unitário do item.
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4.3 O fornêcedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4,3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos aguâis ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários"
para os fins deste Aviso dê Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oÍena é de 1,00%.

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do fornecedor.
4.7 lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fasê de lances,

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmênte
no horário indicado, sem qualquer possibilidadê de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 Encerrada a fase de lances, será vêrificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administraçáo, poderá haver a negociação de condiçóes mais vantajosas.
5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preÇo

compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata

do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3 Estando o preço compatÍvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,

de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data

de sua apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que.

5.5. í contiver vícios insanáveis;
5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5,5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo

definido para a contrataÇão;
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5.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelâ:,
Administraçáo,

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.

5.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a
proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 Er.os no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado
pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.8.2 Considera-se erro no preenchimento dâ planilha passívêl de correção a
indicaçáo de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples

Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor rêquisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificaçáo.
5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.
5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, sê iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 HABILITAçÃO

6.í Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO
| - DOCUMENTAçÃo ExlGlDA PAR.A HABILITAçÃo deste aviso e serão

solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

fornecedor detentor da proposta classiÍicada em primeiro lugar, será veriÍicado
o eventual descumprimento das condições de participaçáo, especialmente
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União

ldat ov.br/n

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni. ius. brl

robida nsultar h

d) Lista de lnidôneos mantida pêlo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição

das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Íornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibiÇão de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas.

6.2.2.1 .1 A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitaçáo dos fornecedores
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.í É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessáo pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmaçâo daqueles exigidos nêste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob
pena de inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretendâ

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. '123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição
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nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação d
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.8 Será inabilitado o Íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documêntos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o

órgáo ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classiflcação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objêto e as condições de habilitação

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado

7 CONTRATAçAO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de í 5 dias úteis, contados a partir da data

de sua convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nestê

Aviso de Contratação Direta.

T.2.l Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sê/a assmado e

devolvido no prazo de 5 dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.20 Wazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

AdministraÇão.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

z.3.lreferida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposiÇões da Lei no 14.133, de 2021;

7.3.2a contratada se vincula à sua proposta e âs prevlsões contidas no Aviso

de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3a contratada reconhece que as hipóteses de resclsâo são aquelas
previstas nos aftigos 137 e 138 da Lei no 14.133/21 e reconhece os

direitos da Administração prevlsÍos ros aftigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável

conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.
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7.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida

comprovação dâs condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8 SANÇÕES

8.í Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de 2021 , quais sejam:

8.í.í dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.í.2dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

8.í.3dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.í.5não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente iustificado;

8.í.6náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

Ll.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

8,í.Sapresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do

contrato;

8.í.gfraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contÍato,

8.í.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza,

8.1 . 1 O. í Considera-se comportamento inidÔneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após

o encêrremento da fase de lances.

8.í.í1 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no

de 2013.

no 12

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçóes dtscriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidâde civil e criminal,

às seguintes sançôes:

1.a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Ôrrrl, ç- ':l
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í.b Multa de 5,00% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 8.1.1 a 8.1.12,

1.c lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1 .7 deste Aviso
de Contratação Direta, quando não se.justificar a imposição de pênalidade

mais grave;

1.d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1 .8 a
8.1 . í 2, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções seráo considerados:

8.3.í a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4os danos que dela provierêm para a Administração Pública;

8.3.5a implantação ou o apêrfeiçoamento de programa de integridade'

conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle

8.4 Se a multa aplcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicaÇão das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta,

em hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à

Administração Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de

prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,

para ciência e decisão sobre a eventuat instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato tesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, segurrão seu rito normal na

unidade administrativa.

Cámaía Nâdmddê Modêlos dê Lciêçóês e Conlráos - CNMLC/CGU/ÀGU
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8.9 O procêssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e
prejuízos à Administraçâo Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participaÇão de agente público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla dêfesa ao

fomecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento prêvisto na Lei no '14. í 33,

de 2021 , e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

8.íí As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso.

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.í O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional

de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automâticamente aos

fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf' por

mensagem êletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

9,2 No caso de todos os fornecedorês restarem desclassificados ou

inabilitâdos (procedimento fracassado), a Admrnistração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma novâ data;

9.2.2valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os

menores preços, sempre que possível, e desde quê atendidas às

condições de habilitaçâo exigidas.

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será

operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3fixar ptazo paru que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

se não houver o comparecimento de quaisquer Íornecedores interessados

(procedimento deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,

deverá ser atêndido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

na respectiva notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeÇa a realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

,:4
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9.7 Os horários estabêlecidos na divulgação deste procedimento e durante
o envio de lânces observarâo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentaçáo relativa ao procedtmento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitaÇão, a Administração poderá

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contratação.

9,í0 Os fornêcedores assumem todos os custos de preparação e

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentêmente da condução ou do resultado

do processo de contratação.

9.íí Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de Contratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que compóem o processo, prevalecerá

as deste Aviso.

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrÔnico.

9.í3 lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:

9.í3.1 ANEXO A - Documentação exigida para Habilitação,

9.13.2 ANEXO B - FOTOS ILUSTRATIVAS;

9.13.3
A@tw+

9.í3.4 ANEXO D - PORTARIA No 297 - DECEr/ C Ex

Recife - PE , 3'l de agosto de 2022

Assinatura da autoridade competente

ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS - Cel R1

Ordenador de Despesa

Hú
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ANEXO A - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

í Habilitaçãojurídica:

1.í no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

í.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.gov. br;

í.3 No caso de sociedade empresária ou êmpresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

í.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matrlz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência,

í.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira

em funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social ê trabalhista:

2.1 Vova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso;

2.2 Wova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas adminrstrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014'

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

2.4 Vova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

Càmá€ Neonâl dê Mod6lôs dê LDtâçÕbs ê Conraros - CNMLC/CGU/AGU
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2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

2.7 caso o fornecedor se.la considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectivâ do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

3 eualifiGação Eêenêmi€o FinanGeira:

&.+ i
+.3

dê a pessea juridiGa teÍ sidê Genstituída há menes de 2 (deiÊ) anês.

3-3

Ativêeirêulant€'R
Passivê Gi{€ulante + Passiv€ Náe Cir6ulante

te:
3.3.1

Ativ€+€,têl
Passivo e irêslante + Passivê Nãê Cirêulante

A+iY+gir€u+aHte
P€ssiYe€i+€u]ante

painime ae tg% de va
pê*rne*+e-

4 Qü€liÍi€esão+láct+ica

4.1
easêW-Blêne-veliCade;

4'2
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sbrigatoriedade de es ,,,,,, anes serem inint€rruptos,
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42-* Pederá ser admiti

uma4ilêe-êenlÍakçãe.

4l-+ O fêrneGedêr disponibilizará tedas a6 infermaçóes neêeÊsárias à êompÍêvaçáê da

P+estac€s-€s-€eFÍiços:

H

exeeaçãe de eblete d

1,3,1 Entende se per âaraeteríStiees semelhente9 as seguintes:

#-4W
c.3.+@;
4.3.2

4.4
rcra o }unprimente da

de€/€perlsa.
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ANEXOB: FOTODO ITEM0I

ANEXO D:
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Pedido deCotação Eletrêni€-a

. órgao

Visualizar Dispensa

52121 - COI/ANDO DO EXERCTTO

IJASG Responsávêl

rsorss - coMnúoo oo coúÀNDo [/tLtiAá Dó NoRDESÍE

Artigo lnciso

lt

Modalidade de Comprê

Dispensa de- Licitação

Compra Com Dispule

N' da Compra

ooo6ot2022

Lei

Lei na 14.13312021

Sm

Percentual de enqúadramento da instituiÉo

ld cônaalação PNCP

0039 4 4 52000 1 03 - 1 -00 59221 2022

,19i x
ValoÍ Totâl dâ Compra (R$)

[----c]rIqej

PâíicipaÇão Preferencial de [/E/EPP

Sim

No do Processo

osaezoôíesããozãso. .

Ouânt. lnformada de ltens ltens lncluídos

3 3

llens Cancelados

0

Obleto

O objeto da presente dispensa é a es(olhâ da proposta mais vàntâjosa para a contratàção por dispensa de

confêÉção bandelràs e estândartes em tecido pata a 7À Divisâo de Exército, 1o(alizado nâ 8R232, km12,
1ic itaçào
s/n - curàdo,

^ Recife - pE, CEp 5O95O-OOq, cônforme condições e êxigências estabelecidas neste instrumento e sêus anexos

Fundâmento Legal

A.t. 75s, Inclso II da Lel ne 14.a33 áe le/A4/2g2r

Justificativa da Comora sem LicrlaÇão

Â licitâçâo, a1ém de ser mais morosâ, nâo apresenta certe2â dà econoÍnicidade na escolhã do obieto demândâdo

Alrtoridade Competente '
CPF do Responsável Nome Função

037.937.644-00 PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO Ch SALC

Etapa de Lances

Prazo da Etapa de Lances

Dâtê dê lnício da Elapa de Lances

06 00

05ta912a22

lnício de Propostâ "' '
.-. oata Hora de lníciô de Propostas 3110812022 às .'12r08

CondiÉes da Aquisição ou Conlralação

ão forâm encontrãdas no CATIIÂT descrições quê âtendessen exatâmente as demandas contidâs nesta Dispensa Eletrônica,
ortânto só seaão aceitas propo§tâs que atendam â5 dêscrições àpresentâdas no Aviso de Dispen§â efl ânexo.

Origem do Anexo Situação Alual da

Dispensê Encenâda 31 ljal2o22 às 11 :57 037.937.644-00 Download
L

lníoÍmações Adrcionais da Compra - -

Data/Hora da DisponibilizaÉo para Divulgação

pt-10!iidà; l69 iir:óá :

CPF do Responsável pêla DisponibilizaÉo para Divulgaçáo

N

p

Itens 
I

Nova Pesq uisa de Compras

l'+r"--"1

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgneFdc/secure/consultarCompraSemLicitacao.do?method=visualizarveÍsaocompraSemLicitâcao&dados-ve... 1/T

Licitação

Data e Hora da TransÍerência CPF do lJsuário que Transferiu .Anexo
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Retângulo
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Retângulo
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19/091202215:53 SlASGnet DC ltens da Dispensa

Licitação

Percentual de enquâdrêmento dê rnstituiçáo

10

Itêns dâ Dispênsa

UASG Responsável

160195, COMANDO DÕ COMANDO À,lILITAR DO NORDESÍÊ

Lei Artigo

Lei nô 14.T 33/202í Art. 75o

Participação Prefêrenclal de ME/EPP

Sim

Itêns Cancelâdos

52121 - COÀTANDO DO EXERCTÍO

À.4odaldade de Comprê

Dispensa de Lrcitação

Compra Com Disputa

Sim

Nô dê Comprâ

04064t2022

ld contrâtâção PNCP

a0 39 4 4 52000 1 0 3 - 1 -O0 5922 / 2022

Ouanl- lnformada de ltens Itens lncluídos

Filtro

Nô do ltem Descrrção do ltem

D Apenas ltens Câncelados

Pesquisar l Limpar I

03 3

Consistentê?
Total (Rt)Quântidadê

Unidade de
Fornecimento

Situaçãô do ltêm
na CompraItem

de
f)

Tipo ItemN' dô
Item

1.755,00 SimUNIDADE16330 - Confecçâo de Bandêira
- Nâcional / DistintivaS

1.809,33 Sim16330 - Coníecçáo de Bandeira
- Nâcionêl / Distintiva

1.753,33 Sirr

UNIDADE

UNIDADE

1

1

Ação

Visuahzar

S

S

2

3
16330 - Confecção de Bandeira
- Nacional / Distintiva

3 rêgislros sncon(Íâdos, exibindo lodos os regislÍos

(') M - [ralerial S - Serviço

Nova Pesquisa de Compras I

-tir.rr-&,-l

https:/^Àww2.comprasnet.govbr/siasgnetdcy'secure/consultarltemCompraSemLicitacao.do?method=prePesquisarConsulta&paramêtro.codigover... 1/1
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Licitação

SiASGnet.DC - ltem para Out.âs Hipóteses dê Dispensa

Itêm para Outras Hipótêses da Dispensa 2427

c)c!

sÉ
Proc

o R b

Orgão IIASG Responsável

,1601s5 - COI,4ANDO Do CONIAN DO I\,(ILITAR DO NORDESIE

Le lncisoNo da Compra

0006012022 ..Lei 
^o 

14.1!312021

S

52121 - COI\,4ANDO DO EXERCITO

[,4odâlidade de Compra

Dispensa de Licitação

Compra Com Disputa ld contrataÉo PNCP

Sm oo39 4 4 520 00 1 A3 - 1 -OO5922 I 2022

Percentual de enquêdramento dâ institLriÇão

10

llerr

N'do ltem Tlpo de ltem ltêm

Unidâde de Fornec mento

UNIDADE

Participaçâo Prêfêrencial de L4E/EPP

1 Sewiço 16330 - Co de Bandeira - Nâcional/ Distintivâ

Descrição Dêtalhâda

Éstândâate de l.1esa dã 7e DÊ, edindo o,14xo,2ocín, confeccionâdâ em cet
Íorrãdo, ponteinâ paateada, La(o militar e bã§e êm madeira pâdaão mogno.

im, bordâdâ, duplã fâce, acompanhâda de mastro
conformê àrte a ser +ornecida pelo clientê

Item Sustentável

Ouantidade

i ._- ii-.

' Critério de Julgamento

í\4enoí P.eÇo v

Un dade de Fornecimento

UNIDADE

Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)

'1.755.00

' lntervalo Mínimo entre Lances (%)

1,00

r 135,0000

' Cntério de Valor

Vâlor EstrnràUo

'Ílpo de VariaÉo

do ltem

5 dra(s)
* Logrâdouro

* Balrro

COMANDO MILITA R Do NORDESÍE - Cl\rNE - Rod BR 232 Km 12 CEP 5091 CURADO

túunicipro/UF

3 - Recifê/PE __)

CPF/CNPJ Nome/Razão Social
!-. - '----

08.664.980/0001-39 BANDESUL INDUSTRIA E COI\,4ERCIO - EIRELI

Ma.calFabricanteQuantidâdê
13

Valor Total (R$)

1.170,00

Situãção

Item AnterioÍ lí para o ltem: :1 
--11.,]

Próximo ltem

Dispensa I ltens I Nova Pesq uisa de Compras I

iu"{"r.--.1

https:/^Mww2.comprasnet.govbr/siasgnet4c,/secure/consultarltemCompraSemLicitacao.do?method=visualizarltemCompraSemLicitacao&dados.v .. 1/1
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191A912A221553 SIASGneFDC - ltem para Oulrás Hipóteses da Dispensa
oo

FI

P.oc
o.Rub
2

Item para Outras Hipóteses da Dispensa

UASG Responsável

60195 - COMANDO DO COI\IANDO À,4ILITAR DO NORDESÍÉ

N' da Compra Artigo lnciso

00060t2a22

Id contÍataçáo PNCP PárticipâÉo PreÍerencial de [rElEPP

0 0 39 4 4 520 0 0 1 03 - 1 -O0 5922 I 20 22 Sim J

10

5/ oo'

Licitação

órgáo

àa

52121 - COMANDO DO EXERCITO

[rodalidade de Compra

iirispensâ d"{ffiçã. ----f

Compra Com Dispútâ

Sim

Percentual de enquadramento da instituição

1

Item

No do ltêm llpo de ltem ltêm

Serviço 16330 - Confecção de Bândeira - Nâcional/ Distintiva

L,nidâde de Fomecimento

UNIDADE

Desc. Çào Detalhada

l

Estandarte dà 7r DE, medindo o,8ox1,2ocú, confêccionado em ceti,m, bondadâ, dupla face, sistema sâco, acabãmentô em -
franjâs, âcompanhãdâ de mast.o fornâdo dê veludo e fita, con Ionto e 1ãnÇà caomada, 1aço milj,taa com escarâpe1â
bordado com a descrição .7ê DE,. tâIâbarte de GENERAL DE DMSÂO- êln veludo com copo (boIdrÍé) cromado ê base em -
madeirà padnào mogno com â1 sâídâ. "Fo.mato e medidas conÍormê o VâdeMécum de Cêrinonial l.4i1itar dô Exército -

Item Sustentável

Ouantidade

t-:ri
* Critério de Julgamento

llnrdade de Fornecimento

UNIDADE

' Criténo de Valor

Vâlor Esiimado

Valor Unitário (R$)

1.809,3300

valor Total (R$)

1.809.33
* lntervalo lvlinimo entre Lances (%)

1,00[4etor PreÇo w

* lipo de VariaÉo

!..._..._..,.

Enirega do ltem

' Prâzo de Entrega do ltem

diais)

'Logradouro
* Ba rro

COI\,4ANDO t!,llLlTAR DO NORDESTE - Cl\rNE - Rod BR 232 Km 12 CEP 509{ CURADO

I\.,lunicíplo/UF

25313 - Recife/PE

5

BANOESUL INDUSTRIA E COÀ/ERCIO - EIRELI08.664.980/0001-39 1.700,00 ,,_,_r I

tr oara o ttem: lã 
- -]_!11

Dispensa I ltens I Nova Pesquisa de Compras I

t l§"-4.-"." I

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/consultarltemCompraSemLicitacao.do?method=vrsualizarltemCompraSemLicitacao&dados.v.. 1/1

Lei
'te; 

"ã-1ítssnozt'
Art.75o

CPF/CNPJ Nomê/Razão Social Valor Total (R$) Quantidade Marca/Fabricante Sitúação

llem Anterior Próximo ltem i



19t09/242215:53

LicitaÇão

órgão

SIASGnêt-DC - ltem pêra Outras Hipóteses dâ Dispênsâ

Item para Outras Hipóteses da Dispensa

N' da Compra

52121 . COIUANDO DO EXERCITO

LJASG Responsávêl

160195 - COIVANDÔ DO COI\,4ANDO M'LITAR DO NORDESTE

ArtigoModalidade de Comprê

ói.p..19;-d ft1úça;-- l

Compra Com Oisputa

Sirn

Lei
It i,íus:;nrjzt 

l

lnc so

I0406012022

ld contrataÇão PNCP

aa39 445? AOA 1 A3 - 1 -OA 5922 l2A? ?

Art. 75o

Parlicipâção Prefe.eôcial de ME/EPP

Sim

Percentual de enquadramênto da rnstituiçáo

10 %

Item --

N'do ltem Tlpo de ltem ltêm

3 Serviço nal / D stintiva I
Unidâde de Fomecirnênto

UNIDADE

Descrição Detalhâdâ

8ândeirâ do Brasil, medindo O,9Ox1,28cm, confeccionado em Cetim, bordãdâ, duplà facê, sistêmã saco, acompânhâda dê .
mãstno fo.râdo de veludo e fitã, com conto ê lânçâ croínada, ]aço militar cofi escarapela boadado com a descrição '7s '
DE" tatabarte dê GENERAL DE DMSÀO- em veludo com copo (boldnié) cromâdo e bàse em mAdei.a padrão moSno coo 01 -
sâídà. ',Formato e medidâs conformê o Vãdeli1é.um de Ceri6onial Militar do Exército - Gua.da-Bandeina (VM 04),

Item Sustentável

Ouantidade

1

Unidadê dê Fornêcimento

I]NIDADE

Valor Unitár o (R$)

1.753,3300

Valor Íotal (R$)

1.753,33

' lnletualo Mínimo entre Lancês (%)t Critério de Julgamento

i!4enor Preço

* Critério de Valor

Valor Esiimado

* lipo de VariaÉo

1,00

r ota(s )

'Logrâdouro 'Eairro

COI\,,IANDO MILITAR DO NORDESTE - CMNE - Rod 8R 232 Km 12 CEP 509i CURADO

Município/tjF

253'13 - Recife/PE

t-

I

I

I

SISP

CPFiCNPJ Nome/Razão Social

08.664.980/0001-39 BANDESUL INDUSTRIA E CO[.4ÊRCIO - EIRELI

ValoÍ Total (R$)

1.150,00

Quantidadê

h nara o ltem: iã--- 
-'-l 

_l

Psperc?l t!e!i Nova Pesquisa de Compras

*-r.--ai

httpsi//www2.comprasnet.govbr/siasgnei-dc/secure/consultarltemCompraSemLicitacao.do?method=visualizarltemCompraSemLicitacao&dâdos.v . 1/1

Entrega do lt€m---- " ' -

I ' Prazo de Entrega do ltem

Proc

Marca/Fabricante Situação

Item Anterior Próximo ltem I
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Proc

RUô

\íINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exêrcito

Comando Militar do Nordeste

c,vr,i e

Período para entrega de propôsta: 3l/08/2022 12:08:28 atê 05/09/2022 07.5959

Período para envio de lances: 05f09f2022 08:00:00 atê 05/09/2022 14:0000

Emergencial: Não
Participação preferencial ME/EPP: Sim

Objeto: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para à contratação por dispensa de

licitação da confecção bandeiras e estandartes em tecido para a 7e Divisão de Exército, localizado na BR232, km12,
y'n - Curado, Recife - PE, CEP 50950-000, confoÍme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus

ânexos.

Item 1 - Confecção dc Bandeira - Nacional / Distintiva

astandarte de Mesa da 7e DE, medindo 0,14x0,20cm, confeccionada em cetim, bordada, dupla face, acompanhada

de mastro forrado, ponteira prateada, laço militar e base em madeira padrão mogno. Conforme ârte a ser fornecida

pelo cliente .

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Qrantidade: 13

Valor estimado: R$ 135,0000

Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito para BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ 03.664.980/0001-39, pelo melhor lance

R$ 90,0000.

Propostas do item I

08.664.930/0001-39 - BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - Porte MeEpp/Equiparadas: sim

Valor proposta: R$ 90,0000 Declaraçio ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Estandarte de Mesa da 7q DE, medindo 0,14x0,2Ocm, confeccionado em Cetim, bordada,

^ dupla face, acompanhada de mastro forrado, ponteira EM MADEIRÂ, laço militar e base em madeira padrão

mo8no.

Situação: Proposta adiudicada

39.584.5ó9/0001-37 - MARCIO ANTONIO DOS SANTOS LTDA Porte MeEpp/Equiparadas: sim

Valor proposta: RS 310,0000 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Estandarte de Mesa da 7q DE, medindo 0,14x0,20cm, confeccionada em cetim, bordada,

dupla face, acompanhada de mastro forrado, ponteira pÍateâdâ, laço militar e base em madeira padrão mogno.

Conforme ârte â ser fornecida pelo cliente.

lances do item 1

Mensagens do úat do item I

Dispensa eletrônica 60/2022 o à

1de606/09/2022 1I:49

Nenhum lance foi registrado para o item 1.

salc
Retângulo



Uasg 160195 Dispensa ele t fo.c
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,""

b,y'
'/20?"o.)(

o Ru

do úat do itcm 1 9r,NÉ

Enviado pelo sistema: 05/09/2022 l4:O0,07

O item 1 está encerrado.

Enviado pelo sistema para o participante 08.664.980/0001-39: 05/09/2022 145540

Sr. Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ 08.664.980//0001-39, você fôi
convocado para enviar ânexos pârâ o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:55:00 do día 05/09/2022. Justificativa:
Solicito proposta com descrição do material que atenda as exigências contidas nô Aviso de Dispensa e a

documentação necessária para habilitação prevista no Anexo I..

Enviado pelo participante 08.664.980/0001-39: 05/09/2022 151t.21

O item I teve â convocâção para envio de anexos encerrada às 15:11:21 de 05/09/2022. 1 anexo íoi enviado pelo

f'ornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI, CNPJ 08.664.980/0001-39.

Eventos do item I

^ncerramento etapa - Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento lances - Item encerrado para lances.

Convocação anexo - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI, CNPJ 08.664.980/0001-39 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerrâmento: O5/O9/2022 16:55:00. Motivo: Solicito prôPostâ com descrição do

material que atenda âs exigências contidas no Aviso de Dispensa e a documentação
necessária para habilitação prevista no Anexo I..

Envio encerrado - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,
CNPJ 08.664.980/0001-39 finalizou o envio de anexo.

Aceitaçâo - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI, CNPJ

08.ó64.980/0001-39 teve a propostâ aceita, melhor lance: R$ 90,0000.

Habilitação - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI,
CNPJ 08.664.980/0001-39 foi habilitado.

Adiudicação - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,
,{NPJ 08.664.980/0001-39 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 90,0000.

Homologação - Item homologado.

05/09/2022 l40oo7

05/09/2022 t4:00:07

05/09/2022 t4:5540

05/09/2022 l5tt:21,

05/09/2022 l5:45:05

05/09/2022 154516

06/09/2022 l1:49.22

06/09/2022 1l:49:22

06/09/2022 1l:49 2de6



Uasg 160195 Dispensa eletrô 2022

ô R,

F 6/

9,u,Item 2 - Confecção de Bandeira - Nacional / Distintiva

Estandarte da 7a DE, medindo 0,80x1,20cm, confeccionado em Cetim, bordada, dupla face, sistema saco,

acabamento em franjas, acompanhada de mastro forrado de veludo e fita, com conto e lança cromada, laço militar
com escarapela bordado com a descrição '7e DE', talabarte de GENERÂL DE DI\1SÃO" em veludo com copo
(boldrié) cromado e base em madeira padrão mogno com 01 saida. "Formato e medidas conforme o VadeMécum de

Cerimonial Militar do Exército - Guarda-Bandeira (VM 04), aprovado pela Portaria na 249, de 28 de maio de 2001

(alterada pela Portaria n4 962, de 21 de dezembro de 2006) disponivel em
<http://www.sgex.eb.mil.br/index.php/cerimonia/vademecum/99-guardabandeira)."

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Qrantidade: 1

Valor estimado: R$ 1.809,3300

Situação: Adjudicado e Homologado

r.ceito para BANDESUL INDUSTRIÂ E COMERCIO EIRELI, CNPJ 08.664.980/000 i-39, pelo melhor lance

R$ 1.700,0000.

Propostas do item 2

03.664.980/0001-39 - BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 1.700,0000 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Estandarte da 7q DE, medindo 0,80x1,20cm, confeccionado em Cetim, bordada, dupla íace,

sistema saco, âcabâmento em franjas, acompanhada de mastro forrado de veludo e fita, com conto e lança

cromada, laço militar com escarapela bo.dado com a descriçào '7e DE', tâlabarte de GENERÁL DE DMSÀO"
em veludo com copo (boldrié) cromado e base em madeira padrâo mogno com 01 saída.

Situação: Proposta adjudicada

39.584.569/0001-87 - MARCIO ANTONIO DOS SANTOS LTDA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 2.500,0000 Declaração ME/EPP: Srnr

Descrição detalhada: Estandarte da 7a DE, medindo 0,80x1,20cm, confeccionado em Cetim, bordada, dupla face,

sistema saco, acabamento em franjas, acompanhada de mastro forrado de veludo e Í-rta, com conto e lança

cromada, laço militar com escarapela bordado com a descrição '74 DE', talabârte de GENERÁL DE DMSÃO"
em veludo com copo (boldriê) cromado e base em madeira padrão mogno com 01 saida. "Formato e medidas

conforme o VadeMécum de Cerimonial Militar do Exército - Guarda-Bandeira Oa4 04), aprovado pela PortâÍia

na 249, de 28 de maio de 2001 (alterada pela Portaria na 962, de 21 de dezembro de 2006) disponível em

<http://www.sgex.eb.mil.by'index.php/cerimonia/vademecum/99-guardabandeira)."

l:nces do item 2

Nenhum lance foi registrado para o item 2

Mensagens do chat do itcm 2

Enviado pelo sistema:

O item 2 está encerrado

05/09/2022 140008

06/09/2022 tt:49 3de6

jY

salc
Retângulo
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ô.8ub

do úat do item 2 cçNÉ

Enviado pelo sistema para o participante 08.664.980/0001-39: 05/09/2022 t4:56:08

Sr. Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI, CNPJ 08.664.93010001-39, você foi
convocâdo para enviar anexos pârâ o item 2. Prazo para encerrâr o envio: 16:58:00 do dia 05/09/2022. Justificativa:
Solicito proposta com descrição do material que âtenda as exigências contidas no Aviso de Dispensa e a

documentação necessária pârâ hâbilitâção prevista no Anexo I..
Enviado pelo pâÍticipânte 08.664.980/0001-39: 05/09/2022 l5:ll:59

O item 2 teve a convocação paÍâ envio de anexos enceÍrada às 15:11:59 de 05/09/2022. I anexo fbr enviâdo pelo
fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI, CNPJ 08.664.980/0001-39.

Eventos do iteE 2

o

Encerramento etapa - Item com etapa aberta encerrada.

Encerramento lances - Item encerrado para lances.

05/09/2022 1400:08

o5/o9/2022 t4:ooo8

05/09/2022 t4:5608

05/09/2022 15:1159

05/09/2022 l544:36

05/09/2022 15:45.27

06/09/2022 t1:49:22

06/09/2022 11:49.23

Jonvocação anexo - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI, CNPJ 08.664.980/0001-39 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerÍâmento: 05/09/2022 16:58:00. Motivo: Solicito proposta com descrição do
mâteriâl que âtendâ âs exigências contidas no Aviso de Dispensa e â documentâção
necessáriâ pârâ hâbilitâção previstâ no Anexo I..

Envio encerrado - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EiRELI,
CNPJ 08.664.980/0001-39 finalizou o envio de anexo.

Àceitação - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ

08.664.980/0001-39 teve a pÍoposta aceita, melhor lance: R$ 1.700,0000.

Habilitaçào - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI,
CNPJ 08.664.980/0001-39 foi habilitado.

Adiudicação - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI,
CNPJ 08.664.980/000 i-39 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 1.700,0000-

Homologação - Item homologado.

06/09/2022 11:49 4de6
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Item 3 - Confecção de Bandeira - Nacional / Distintiva
cçNÉ

Bandeira do Brasil, medindo 0,90x1,28cm, confeccionado em Cetim, bordada, dupla íace, sistema saco,

acompanhada de mastro forrado de veludo e fita, com conto e lança cromada, laço militar com escarapela bordado
com a descrição '7e DE', talabarte de GENERAL DE DIVISÀO" em veludo côm copo (boldrié) cromado e base em

madeira padrão mogno com 01 saída. "Formato e medidas conforme o VadeMécum de Cerimonial Militar do
Exército - Guarda-Bandeira (VM 04), aprovado pela Portaria na 249, de 28 de maio de 2001 (alterada pela Portaria nr
962, de 2l de dezembro de 2006) disponível em <http.//www.sgex.eb.mil.br/index.php/cerimonialf vadernecumf 99-

guardaBandeira>.

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Qrantidade: 1

Valor estimado: R$ 1.753,3300

Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito para BANDESUL INDUSTRIÁ E COMERCIO EIRELI, CNPJ 08.664.980/0001-39, pelo melhor lance

-8$ l.lso,oooo.

Propostas do item 3

08.664.980/0001-39 - BÂNDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 1.150,0000 Declaração MEIEPP: Sim

Descrição detalhada: Bandeira do Brasil, medindo 0,90x1,28cm, confeccionado em Cetim, bordada, dupla face,

sistema saco, acompânhâdâ de mastro forrado de veludo e fita, com conto e lança cromada, laço militar com

escarapela bordadocom a descrição'7e DE', talabarte de GENERAL DE DMSAO" em veludo com copo

(boldriê) cromado e base em madeira padrão mogno com 01 saida.

Situação: Proposta adjudicada

39.584.569 /OOOL-87 - MARCIO ANTONIO DOS SANTOS LTDA Porte MeEpp/Equiparadas: Sim

Valor proposta: R$ 2.600,0000 Declaração ME/EPP: Sim

Descrição detalhada: Bandeira do Brasil, medindo 0,90x1,28cm, confeccionado em Cetim, bordada, dupla fãce,

sistema saco, acompanhada de mastro forrado de veludo e fita, com conto e lança cromada, laço militar com

escarapela bordado com a descrição'7e DE', talabarte de GENERÁL DE DMSÃO" em veludo côm copo

(boldrié) cromado e base em madeira padrão mogno com 01 saida. "Formato e medidas conforme o VadeMécum

de Cerimonial Militar do Exército - Guarda-Bandeira (\tú 04), aprovado pela Portaria na 249, de 28 de maio de

2001 (alterada pela Portâria n1 962, de 2l de dezembro de 2006) disponível em

<http://www.sgex.eb.mil.br/index.phpf cerimonialf vade mecum/99-guardaBandeira).

lances do item 3

Nenhum Iance foi registrado para o item 3.

Mensagens do chat do item 3

Enviado pelo sistema: 05/09/2022 14:0008

O item 3 está encerrado.

Enviado pelo sistemâ pârâ o participante 08.664.980/0001-39: 05/09/2022 14:57 16

Sr. Fornecedor BANDESUL INDUSTRIÀ E COMERCIO EIRELI, CNPJ 08.664.980/000i-39, você foi
convocado para enviar anexos pâra o item 3. Prazo para encerrar o envio: 16:59:00 d,o dia 05/09/2022. Justificativa:

06/09 /2022 11:49 5 de 6
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Mcnsagcns do úat do itcm 3

Solicito proposta com descrição do material que atenda as exigências contidâs no Âviso de Dispensa e a

documentaçâo necessária para habilitação prevista no Anexo I...

Enviado pelo participante 08.664.980/0001-39: 05/09/2022 t5:12:30

O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:12;30 de 05/09/2022. 1 anexo f-oi enviado pelo
Í-ornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI, CNPJ 08.664.980/0001-39.

Eventos do item 3

(.>

CA 222
Ç

á0

),

Encerramento etapa - Item com etâpâ aberta encerrada.

Encerramento lances - Item encerrado para lances.

Convocação anexo - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI, CNPJ 08.664.980/0001-39 convocado para o envio de anexo. Prazo de

-\encerrâmento: 
05/09/2022 16:59:00. Motivo: Solicito pÍoposta com descriçâo do

.raterial que atenda as exigências contidâs no Aviso de Dispensa e a documentação
necessária para habilitação previstâ no Anexo I...

Envio encerrado - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,
CNPJ 08.664.980/0001-39 finalizou o envio de anexo.

Aceitação - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, CNPJ

08.664.980/0001-39 teve a propostâ aceita, melhor lance: R$ 1.150,0000.

Habilitação - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,
CNPJ 08.664.980/0001-39 foi habilitado.

Adjr.rdicação - Fornecedor BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI,
CNPJ 03.664.930/0001-39 teve â pÍoposta adjudicada, melhor lance: R$ 1.150,0000.

Homologação - Item homologado.

05/09/2022 14:0008

05/09/2022 14:0008

05/09/2022 l457 16

05/09/2022 151230

05/09/2022 15:44:19

05/09/2022 l5:4541

06/09/2022 1149.23

06/09/2022 tl:49:24

Mensagcns do úat da dispensa 60/2022

Eventos da dispcrsa 60/2022

Abertura da sessâo pública - Abertura da sessão pública

Início julgamento de propostas - Início da etapa de julgamento de propostâs

05/09/2022 0800:01

05/09/2022 145247

06/09 /2022 11:49 6de6

^.nviado pelo sistema: 05/0c/2022 08:0o:ol

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até as 14:00.

Mantenham-se conectados.

Enviado pelo sistema: 05/09/2022 14:52:48

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-lâ acesse â opção "Seleção de fornecedores" na

linha do tempo.
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Ft (éBANDESUT IND. E COM. EIRETI - TPP.
coNtEcçÀo o€ BÂNDEtRAS

tONE:0"45 3224.90O3
RUÀ TFTZT D€ MAIO 2]38 9ÃO CRISTóVÃO

CEP:85 El3 210 CASCÁvtt PAflANÁ
cNtJ: 08.664.980/O001-39 INSC. EsÍ.: 903.9672+29

t'mail: bandesul@hotmâil..om
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EMPUNI-lE :STA 8AI\DEIRÁ

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXEBCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAH DO NOBDESTE

REF.: PREGÃO ELETBÔNICO SRP NA60/2022

Procêsso Admi nistrativo N' 65487.002956 I 2022-90

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa BANDESUL INDÚSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ

n'08.664.980/000'l-39, apresenta a seguinte proposta relativa ao Pregão Eletrônico SRP

ne 0612022.

ITEM DESCRTçÂO ODT. UND.
VALOR
UNIT.

VALOB
TOTAL

01

Estandarte de Mesa da 7ê DE,

medindo 0,14x0,20cm, confeccionado
em Cêtim, bordada, dupla face,

acompanhada de masÍo forrado,
ponteira EM MADEIRA, laÇo militar e
base em madeira padrão mogno.

13 UN 90,00 1 .1 70,00

02

Estandarte da 71 DE, medindo
0,80x1,20cm, confeccionado em
Cetim, bordada, dupla íace, sistema
saco. acabamento em franjas,
acompanhada de mastro forrado de
veludo e Íita, com conto e lança

cromada, laço militar com
escarapela bordado com a
descrição '74 DE', talabarte de

GENERAL DE DIVISÃO, em Ve|udo

com copo (boldrié) cromado e base em
madeira padrão mogno com 01 saída.
"Formato e medidas conforme o Vade-
Mécum de Cerimonial Militar do
Exército - Guarda-Bandeira
(VM 04), aprovado pela Portaria nq

249, de 28 de maio de 2001 (alterada

01 UN 1.700,00 1.700,00

r13

I
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EMPUNI,IE ÉSTÂ BANDEIRA

,)
Ft 6J

BANDESUT INO. E COM. EIRELI . EPP.
cor!tEcçÂo D€ BAr{oErRAs

FONE:0..45 3224 9m3
EUA TBEZE O€ MÁrO 2r!8 5ÃO CRI5TóVÀO

cEP:85 813 210 CASCÁVtI PARAôIÀ

cNPJ: 08.664.980/0001-39 tÍ{SC. EST.: 903.96724_29
t-mâil: bândesulra hotmâil,com

à
rarç- )l

pela Portaria nq 962, de 21 de
dezembro de 2006) disponível em
<httpi//www.sgex.eb.mil.br/Índex.php/
cerimonial/vademecumi99-g uarda-
bandeira>.'

03

Bandeira do Brasil, medindo
0,90x1,28cm, confeccionado em
Cetim, bordada, dupla Íace, sistema
saco, acompanhada dê mastÍo forrado
de veludo e fita, com conto e lança
cromada, laÇo militar com escarapela
bordado com a descrição '74 DE',
talabarte de GENERAL DE DtVtSÃO"
em vêludo com copo (boldrié) cromado
e base em madeira padráo mogno com
01 saída.
"Formato e medidas conforme o Vade-
Mécum de Cerimonial Militar do
Exército - Guarda-Bandeira (VM 04),
aprovado pela Portaria ne 249, de 28
de maio de 2001 (alterada pela
Portaria ne 962, de 21 de dezembro de
2006) disponível em
<http//www.sgex.eb.m il.brlindex.php/
cerimonialivademecum/99-guarda-
Bandêira>,"

01 UN 1.150,00 1 .150,00

TOTAL DA PROPOSTA
(quatro mil e vinte reais) R$ 4.020,00

Marca / Modelo: BANDESUL:

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentaÇáo;

Prazo de Entrega do Material: 05 (cinco) dias, a contar do recebimento do empenho;

Prazo de Validade do Material: 12 (doze) meses para defeito de fabricaÇão;

OAOOS BANCÁRIOS:

Banco Cooperativo do Brasil Sicoob (N"756) Ag/Coop: 4370 C/C: 21.611-9

BESPONSÁVEL DESIGNADO PABA ASSINATURA OO CONTBATO

Represenlante da Empresa: Sérgio Roberto Tomasetto

Cargo:Sócio/Administrador RG:801.059.869-9SSP/RS CpF:286.728.440-68

contato: (45) 3224-9003 / 9.9152-0061 / bandesut@ hormart com

2/z
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BANDESUI IND. E COM. EIRELI . EPP.
coilf EcçÀo DE BANDCTRAS

FONE: 0+r45 3224-9003
RIJA TRtTl Dt MÂrO 233Â 5ãO CBTSTOVAO

CtP:85 813 ZIO CASCAVtL PARAIIA
CNPJ: 08.664.980/0001-39 INSC. EST.: 903,96724-29

E-mâil: bandêsul@hotmail.aom HE ESTA EANDEIRA

ENDEREçO PARA ENVTO DE CORRESPONDÊNC|A:

Endereço: Bua Treze de Maio, nq. 2.338

Cascavel / PR

Bairro: São Cristóvão

CEP:85.813-210

DECLABAçÂO: Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as

condiÇões estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico e seus anexos.

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, prêmios de sêguro, gastos com transportes,

acondicionamento e outras despesas, incidentes sobre o Íornecimento dos artigos

constantes da presente proposta.

l- 'I
08.664.980/0001-39

Cascavel (PR), 05 de Setembro de 2022.

BANOESUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Sérgio Roberto Tômasetto .'. Diretor
RG no. 8010598699 - SSP/RS
cPF.286.728.440-68

BAl,lDESlJT Il{OUSTRIA E COIIERCIO EIRELI.EPP

Rlra Ííeze dê Malo 2338
Sõo Cristóvào - 85813-210
CASCAVEL . PARÂNÁL J

_. t.

3/3
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocrattzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Declaração
Declaramos para os Êrns previstos na lri nê 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do f-ornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
óNn;, oeTZc.raoTooot-:r DUNS@: 898898712

Razão Social: BANDESUL INDUSTRIÁ E COMERCIO - EIRELI
.^ Nome Fantasia: BANDESUL BÂNDEIRÁS

Situaçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 1\/ll/2022
NaturezaJurídica: EMPRESÀINDIVIDUÂLDERESPONSÂBILIDÁDELIMITÁDÂ(DE

NÂTUREZÂ EMPRESÁRIÁ)
MEI: NâO

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http:,/www.tst-jus.brlcertideo) Validade:

IV - Reguleridade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qralificação Têcnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade:

os/ tt/2022
23/oe/2022
2t / t2/ 2022

t8/to/2022
2s/r1/2022

3t/0s/2023

Emitido em: 19/09 /2022 1.5:43

CPF: 097.033.747-78 Nome: ALESSANDRO VINICIUS DE SOUZA SILVA
lde I

Sistema de Cadastrâmento Unificado de Fornecedores - SICAF

pro"
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

NOMC: BANDESUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO - EIRELI
CNPJ : 08.664.980/000í -39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nâcional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina suâ
desconsideração para Íns de certiÍlcaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sislemas da Procuradoria-Geral da Fazênda Nâcional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins dê

certificaçáo da regularidade Íiscal.

Conforme disposlo nos arts.2O5 e 206 do CTN, estê documento têm os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Cr,rru o

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, pãra

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situâção do

sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereÇos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>-

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'1012014.

Emitida às 15:30:23 do dia 0910512022 <horâ e data de Brasíliâ>.
Válida âté 0511112022.
Código de controle da certidão: C46A.CC26.BE9D.8062
Ouâlquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

EIRELI (MÀTRI Z ENome: BANDESUL INDUSTRIA E
FlLIÀIS)
CNPJ: 08 . 664 . 98 0 / 00 01-39
Certidão n": 3707"7 992 / 2022
Expedição: 79 / 09 /2022, às
Vafidâdê: 18/03/2023 - 780
de sua expedição.

COMERC I O

L6:01 :32
(cento e oitenta) dias, contadôs da data

Certlfica-se que BllliIDESUt IIIDUS?RIÀ E COMERCIO - EIRELI (!'ÀTRIZ E

ErlrÀrs), inscrito(a) nô CNPJ sob o no 08.664.980/0001-39, NÃo coNsrÀ
como inadimplente no Banco Nacionat de Devedores Trabalhistas.
Certidão emi-tida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consol.idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1,2.44A/2077 e

13.467/2Aü, e nô ALo 0L/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabe.l-ecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticldade no pôrta1 do Tribuna.l- Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certi-dão emitida gratuítamente.

INFORI'AÇÃO IUPORTÀ}ITE
Do BancÕ Naci-onaI d.e Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalhô quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqrado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusj've no concêrnente aos
recothimentos previdenclários, a honorários, a custas, a

emôlumentos ou a recofh.imentos determinados em Lei; ôu decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comlssão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ME Df NSCR' ÇÂo
08.664.980/000í-39
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DÊ AAERÍURA
2610212007

NOÍTiE EÍ!4PRESARIAL

BANDESUL INOÚSTRIA E COMÉRCIO . EIRELI

ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

BANDESUL BANDEIRAS
PORTE

EPP

E OESCRI DA ATIVIDAOE
'13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxtêis não êspeciÍicados antêriormênte

E DE§CR DA NATUREZA JURIOICA

230-5 - Empresa lndividual dê Rosponsabilidad€ Limitada (ds Natureza Emprosári

LOGRAOOURO

R ÍREZ E DE MAIO
NUMERO

2338
COMPLEMfNÍO

SALA 02

85.813-2'l0
BAiRRO]DISÍRIÍO

sAo cRtsTovAo
MUNICIPIO

CASCAVEL PR

ENDEREçO tco
AANOVEL@BANDVEL.COM.BR

ÍELEFONE
(4s) 3224-91 44

ENÍE FEOERATIVO RESPON VEL (EFR)

SITUAÇÀO CADASÍRAL
ATIVA

OATA OA SITUAÇÃO CAOASTRAL

2610212007

ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

13./í0-5-99 - Outros servlços dê acabamento em íios, tecidos, aÉefatos têxteis e peças do vestuário
18.í3.0-01 - lmprossáo de malarial para uso publicitárao
47,51.741 - Comárcio vareiista do móveis

rco E oESCR|ÇÃO OAS AÍiVTOAOES ECO ICAS SECUND RIAS

47 .82-2-01 - Comércio varejista dê calçados

MOÍ|VO DE CADASTRAL

Página: 1/1
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Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia'1810212022 às 15:07:07 (data e hora de Brasília).
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TRIBUNAL OE CONTAS DA UN'AO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Inl'orm da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

c&N

ào Social: BANDESUL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI
CNPJ: 08.664.980/0001-39

C

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍtidào ori nal no rtal do ór estor, cliqueA Io

Órgão Gestor: CNJ
adastro: CNIA - Cadâstro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativa e lnelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal no poÍal do ó estor, cli AOUI

Orgào Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão original no rtal do ó ão gestor, cli ue AOUI

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori inal no portal do órgão estor. cli AOUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa iurídica visa atender aos princípios de simplificação e

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretâmente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emt 19109t2022 l6:05:00
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017,Lei n' 13.726. de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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,W:A/Data e hore de cônsulla: 2

Usuário:
0/09

lmpressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome
160195 COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE
CNPJ Endereço
09.ô00.12210001-93 BR 232, KM 7 CURADO

Município UF Telefone
RECTFE PE 081-2129-6157

Moeda
REAL - (Rs)

CEP
50950-000

Ano Tipo
?022 NE

Gélula Orçamentária
Esfera PTRES
'1 171388

Data de Emissão Tipo
1510912022 Ordinário

Favorecido
Código

Númerô
882

Fonte de Recurso
0100000000

Natureza da Despesa
339030

UGR

160504

Planô lnteÍno
E6MISOLBIDS

Processo Taxa de Câmbio
65487002956202290 0,0000

Valor
4.020,00

Nome
08.664.980/0001.39 BANDESUL INDÚSTRIA E COMERCIO - EIRELI

Endereço
TREZE DE MAIO 2338 SALA 02 SAO CRISTOVAO

Município UF Têlêrone

CASCAVEL PR

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
139 DISPENSA DE LICITACAO

Ato Normativo Artigo
LEt 14.133 t2A21 75

CEP

85813-210

ParâgraÍo

Descrição
, 2022NC41 5845'7DE-TC DENNY-DI EX O3O/2022-BANDEIRA E INSIGN IAS--OE 1 O

Local da Entrega
RODOVTA BR 232, KM 12 S/N - CURADO, RECIFE - PE,50950-000 (CMNE)

lnformação Complementar
16019506000602022 - UASG Minuta: 160195

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Vêrsão Data/Hora Operação

lncíso Alínea

002 15to9t2022 14:01:58 Altera o 1de3
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Data e hora da consulta: 2

Usuário:
ohqrzoa? 091

-*.033 t{t-'-
lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Dêspesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Assinâturas

Total da Lista
4.020,00

Alteração

seq.
001

SUbêIEMENIO 50 - BANDEIRAS, FLAMULAS E INSIGNIAS

Descrição

Item compra: 00001 - Estandarte de Mesa da 7" DE, medindo 0,14x0,
20cm, coníeccionada em cetim, bordada, dupla facê, acompanhada de
mastro forrado, pontêira prateâda, laço militar e base êm madeira padrão
mogno. Conforme arte a ser Íornecida pelo cliente.

Valor do ltem
1.170,00

Data Operação

1510912022 lnclusâo
Quantidade Valor Unitário
13,00000 90,0000

Valor Total
1.170,00

seq.
002

Descrição Valor do ltem
Item compra: 00002 - Estandarle da 7" DE, medindo 0,80x1 ,20cm, 1.700,00
confeccionado em Cetim, bordada, dupla face, sistema saco,
acabamento em franjas, acompanhada de mastro forrado de vêludo e
Íita, com conto e lança cromada, laço militar com escarapela bordado
com a descrição 7a DE , talabarte de GENERAL DE DIVISÃO em
vêlúdo com copo(boldrié) cromado e base em madeira padrão mogno
com 01 saída. Formato e medidas conforme o VadeMécum de
Cerimonial Militar do Exército - Guarda-Bandeira (VM 04), aprovado pela
Portaria no 249, de28de maio de 2001 (alterada pela Pôrtaria n'962, de
21 de dezembro de 2006) disponível em <http://www.sgex.eb.mil.
br/index.php/cerimonial/vademecum/99-guardabandeira>.

Data Operação
15/09/2022 lnclusão

Quantidade Valor Unitário
1,00000 1.700,0000

Valor Total
1.700,00

Valor do ltem

1 .150,00

Seq. Descrição

003 ltem compra: 00003 - Bandeira do Brasil, medindo 0,90x'1,28cm,
confeccionado em Cetim, bordada, dupla Íace, sistema saco,
acompanhada de mastro forrado de veludo e fita, com conto e lança
cromada, laço militar com escarapela bordado com a descrição 7u DE,
talabarte de GENERAL DE DIVISÃO em veludo com copo (boldrié)
cromado e base em madeira padrão mogno com 01 saída. Formato e
medidas conforme o VadeMécum de Cerimonial Militar do Exército -
Guarda-Bandeira (VM 04), aprovado pela Portaria no 249, de 28 de maio
de 2001 (alterada pela Portaria no 962, de 21 dedezembro dê 2006)
disponÍvel em <http://www.sgex.eb.mil.br/index.
php/cerimonial/vademecum/99-guardaBandeira>.

Bata Opêração

15/09i2022 lnclusão

Quantidadê Valor Unitário
1,00000 1.150,0000

Valor Total
'l .1 50,00
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22Dâta e hora da consulta:
Usuário:

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Ordenador de Dêspesa
ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS
... .322.842-..
1510912022 14:01:58

Responsável pêla Nota dê Empenho
PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIIVENTO
-* .937 .644-*
1510912022 1 í :56:58
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